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EXPEDIENTE

LEI Nº. 2.589/2023

“DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO  DO SOLO DO 
MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS”.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

TÍTULO I – PARCELAMENTO DO SOLO
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º. Esta Lei estabelece normas, com fundamento 
na Lei Federal nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979 e suas alte-
rações, para todo e qualquer parcelamento de solo para fins urba-
nos, observadas, no que couberem, as disposições da Legislação 
Federal e Estadual pertinentes.

 Art. 2º. Esta Lei, buscando promover o predomínio do 
interesse coletivo sobre o particular, visa, dentre outros, os se-
guintes objetivos:
I.evitar o adensamento populacional excessivo, desproporcional 
ou superior à capacidade de atendimento dos equipamentos ur-
banos e comunitários;
II.orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento 
que implique em parcelamento do solo para fins urbanos, e exe-
cução de condomínios horizontais;
III.evitar o desperdício ou a improdutiva aplicação de recursos 
financeiros públicos, na execução de obras, serviços ou investi-
mentos em áreas não prioritárias;
IV.possibilitar à população a facilidade de acesso aos equipamen-
tos urbanos e comunitários para assegurar-lhe condições dignas 
de habitação, trabalho, lazer e circulação no espaço urbano;
V.facilitar ao Poder Público Municipal o planejamento de obras e 
serviços públicos;
VI.prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos 
em áreas inadequadas;
VII.ordenar o crescimento da cidade; e
VIII.assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais 
de interesse da comunidade, nos processos de parcelamento do 
solo para fins urbanos.

 Art. 3º. Os parcelamentos devem atender ao disposto 
nesta lei, bem como à ordem urbanística expressa na legislação 
municipal, especialmente a Lei do Plano Diretor Municipal, Lei de 
Municipal do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, o Código 
de Obras, o Código de Posturas e a Plano de Mobilidade Urbana 
e Lei do Sistema Viário.

 Art. 4º. A execução de qualquer modalidade de parcela-
mento do solo para fins urbanos dependerá sempre de prévia au-
torização, licença e fiscalização municipal, obedecida às normas 
desta lei, da Legislação Federal Lei N° 6.766 de 19 de dezembro 
de 1979 e suas alterações e leis estaduais pertinentes.

 Parágrafo único. As disposições da presente Lei apli-
cam-se também aos loteamentos, condomínios, arruamentos, 
desmembramentos, desdobros e remembramentos efetuados em 
virtude de divisão amigável ou judicial, para a extinção de comu-
nhão ou qualquer outro fim.

 Art.5º. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito 
mediante loteamento, desdobro, desmembramento ou condomí-
nio urbanístico de lotes, observadas as disposições desta Lei, 
bem como da legislação federal e estadual existente.

LEIS
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 §1º Os loteamentos e desmembramentos só serão admi-
tidos se deles resultarem lotes de acordo com a Lei de Municipal 
do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo e demais legislações 
vigentes, ressalvadas condições de taxa de ocupação anteriores 
à vigência desta lei as quais não poderão constituir impeditivo de 
parcelamento, embora o deferimento do parcelamento de igual 
modo não constitua garantia de regularização da obra.

 §2º O parcelamento do solo poderá ser dividido em eta-
pas de execução discriminadas no projeto completo.

SEÇÃO I - DAS DEFINIÇÕES

 Art. 6º. Para efeito de aplicação da presente Lei são 
adotadas as seguintes definições:
I.alinhamento predial: linha divisória entre o imóvel e o logradouro 
público;
II.alvará: documento expedido pelo Poder Público Municipal con-
cedendo licença para o funcionamento de atividades ou a execu-
ção de serviços e obras;
III.aprovação: ato que legitima uma nova situação física, geomé-
trica, locacional do lote;
IV.arborização: conjunto de exemplares arbóreos que compõe a 
vegetação em vias públicas, podendo estar localizado em calça-
das, canteiros centrais e praças;
V.área de domínio público: área ocupada pelas vias de circulação, 
áreas institucionais e espaços livres;
VI.área de fundo de vale: área do loteamento destinada à prote-
ção das nascentes e dos cursos d’água;
VII.área de preservação permanente: área protegida nos termos 
da Lei Federal n.º 12.651, de 25 de maio de 2012, ou aquela que 
vier a substituí-la e na Lei Municipal de Zoneamento do Uso e 
Ocupação do Solo, coberta ou não por vegetação nativa, com a 
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, 
a estabilidade geológica, a biodiversidade, fauna e flora, proteger 
o solo e assegurar o bem-estar das populações;
VIII.área destinada a uso público: aquela referente ao sistema 
viário, à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, 
praças, espaços livres de uso público, áreas verdes, corredores 
ambientais, de passagem, e a outros logradouros públicos;
IX.área institucional: destinada à implantação de equipamentos 
urbanos e comunitários;
X.área destinada a uso comum dos condôminos: aquela referente 
ao sistema viário interno, áreas de convivência e lazer, áreas ver-
des, e as demais áreas integrantes de condomínios urbanísticos 
não definidos como unidades autônomas;
XI.equipamento urbano e comunitário: de uso público para edu-
cação, cultura, saúde, segurança, esporte, lazer, convívio social e 
às edificações da administração municipal e às sedes de associa-
ções de moradores;
XII.área líquida loteável: área resultante da diferença entre a área 
total do loteamento ou desmembramento e a soma das áreas de 
preservação permanente – APP, reserva legal pública ou privada 
e áreas de servidão;
XIII.área rural: parcela do território fora dos perímetros urbanos 
cujo emprego envolve atividade de exploração extrativa agríco-
la, pecuária, turismo, conservação, silvícola, agroindustrial, entre 
outros; 
XIV.área urbana: parcela do território definida pela Lei Municipal 
do Perímetro Urbano, destinada à moradia, ao comércio, ao ser-
viço e à indústria.
XV.área verde: áreas de uso comum, reservadas a cumprir única 
ou múltiplas funções de contemplação, repouso, preservação e 
lazer, nelas permitindo-se a instalação de mobiliário urbano de 
apoio a estas atividades, podendo ser formada por bosques de 
mata nativa representativos da flora do Município ou demais for-
mações vegetais que contribuam para a preservação das águas, 
do habitat, da fauna, da estabilidade dos solos, da proteção pai-
sagística e manutenção da distribuição equilibrada dos maciços 
vegetais;
XVI.arruamento: ato de abrir vias destinadas à circulação viária e 

acesso aos lotes urbanos;
XVII.autoridade licenciadora: órgão competente para análise da 
proposta de Parcelamento do Solo Urbano;
XVIII.calçada: parte da via, normalmente segregada e em nível 
diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao 
trânsito de pedestres e, quando possível, à implantação de mobi-
liário, sinalização, vegetação, placas de sinalização e outros fins.
XIX.caixa da via: distância entre os limites dos alinhamentos pre-
diais de cada um dos lados da via;
XX.condomínios: empreendimento imobiliário em que os condô-
minos têm propriedade exclusiva sobre as partes denominadas 
de "unidades autônomas" e têm propriedade partilhada nas áreas 
comuns que lhes pertencem na proporção de suas respectivas 
frações ideais, sendo admitida a abertura de vias de domínio pri-
vado e vedada a de logradouros públicos internamente ao períme-
tro do condomínio. São edificações ou conjuntos de edificações, 
de um ou mais pavimentos (horizontal ou vertical), construídos 
sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins resi-
denciais ou não residenciais, e constituindo-se, cada unidade, por 
propriedade autônoma nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 
de dezembro de 1964.
XXI.condomínio urbanístico de lotes: divisão da gleba ou terreno 
em lotes, caracterizados como unidades autônomas destinadas 
à edificação residencial, comercial, empresarial, industrial, de lo-
gística e de serviços, às quais correspondem frações ideais das 
áreas de uso comum dos condôminos, admitidas as aberturas de 
vias de domínio privado e vedada a de logradouros públicos inter-
namente ao seu perímetro;
XXII.desdobro: é a divisão da área de lote existente, oriundo de 
loteamento ou desmembramento anterior para formação de dois 
novos lotes, os quais obrigatoriamente devem atender às exigên-
cias mínimas de dimensionamento e índices urbanísticos para 
sua edificação, previstos na Lei Municipal do Zoneamento de Uso 
e Ocupação do solo;
XXIII.desmembramento: subdivisão de área de gleba em lotes 
com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não 
implique na abertura de novas vias, nem no prolongamento, modi-
ficação ou ampliação das já existentes, os quais obrigatoriamente 
devem atender às exigências mínimas de dimensionamento e ín-
dices urbanísticos para sua edificação, previstos na Lei Municipal 
de Uso e Ocupação do solo;
XXIV.diretrizes de loteamento: conjunto de regras básicas de 
cumprimento obrigatório no processo de parcelamento do solo;
XXV.empreendedor: o proprietário do imóvel a ser parcelado, que 
responde pela implantação do parcelamento; 
a)o compromissário comprador, cessionário ou promitente cessio-
nário, ou o superficiário, desde que o proprietário expresse sua 
anuência em relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas 
obrigações do compromissário comprador, cessionário ou pro-
mitente cessionário, ou do superficiário, em caso de extinção do 
contrato; 
b)Poder Público, quando proprietário do imóvel a ser parcelado, 
ou nos casos de imissão prévia na posse com o objetivo de im-
plantação de parcelamento habitacional de interesse social ou re-
gularização fundiária; 
c)a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel 
a ser parcelado ou pelo poder público para executar o parcela-
mento ou a regularização fundiária, em forma de parceria, sob 
regime de obrigação solidária, devendo o contrato ser averbado 
na matrícula do imóvel no serviço de registro de imóveis; as coo-
perativas habitacionais, as associações de moradores e as asso-
ciações de proprietários ou compradores, que assumam a respon-
sabilidade pela implantação do parcelamento.
XXVI.equipamentos comunitários: equipamentos públicos desti-
nados à educação, cultura, saúde, lazer, segurança, assistência 
social e outras de interesse público;
XXVII.equipamentos urbanos: são as instalações de infraestrutura 
básica e outras de interesse público;
XXVIII.espaços livres: aqueles de uso público destinados à im-
plantação de parques, praças, áreas de recreação e esportivas, 
monumentos e demais referenciais urbanos e paisagísticos;
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XXIX.faixa não edificável: área do terreno onde não é permitida 
qualquer construção;
XXX.fração ideal: parte inseparável de um lote ou coisa comum, 
considerada para fins de ocupação;
XXXI.fração privativa: área da superfície limitada pela linha que 
contorna as divisas da unidade autônoma de uso exclusivo do 
condômino;
XXXII.gleba: área de terra que não foi objeto de parcelamento;
XXXIII.greide: perfil longitudinal das vias de rodagem;
XXXIV.infraestrutura básica: constituída pelos equipamentos ur-
banos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 
esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica pública e domiciliar e vias de circulação pavimentadas ou 
não;
XXXV.lindeiro: cujos limites são contíguos;
XXXVI.linhas sanitárias: projeto de esgotamento cloacal e de tra-
tamento de esgotos; projeto de rede coletora de esgotos; projeto 
de abastecimento de água potável;
XXXVII.lote: parcela de terra delimitada, resultante de loteamento 
ou desmembramento, inscrita no Registro de Imóveis, com pelo 
menos uma divisa lindeira à via, servida de infraestrutura básica, 
cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos pela 
Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo;
XXXVIII.loteamento: subdivisão de gleba em lotes, dotados da in-
fraestrutura básica, com a destinação de espaços livres e área 
institucional, abertura de novas vias, prolongamento ou modifica-
ção das existentes, observadas as diretrizes de arruamento, os 
quais obrigatoriamente devem atender às exigências mínimas de 
dimensionamento e índices urbanísticos para sua edificação, pre-
vistos na Lei Municipal de Zoneamento do Uso e Ocupação do 
solo;
XXXIX.parcelamento: divisão de uma gleba ou área em lotes, sob 
a forma de loteamento ou desmembramento ou desdobro;
XL.pista de rolamento: faixa destinada exclusivamente ao tráfego 
de veículos;
XLI.quadra: área resultante de loteamento, delimitada por vias e/
ou limites deste mesmo loteamento;
XLII.registro: ato que legitima a propriedade do lote após a apro-
vação do parcelamento, obedecendo-se ao procedimento legal;
XLIII.regularização fundiária: conjunto de medidas jurídicas, urba-
nísticas, ambientais e sociais que visem a adequar assentamen-
tos preexistentes, informais ou irregulares, às conformações le-
gais, de modo a garantir o direito a cidades sustentáveis e o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana;
XLIV.remembramento: unificação de glebas ou lotes urbanos com 
aproveitamento do sistema viário existente;
XLV.sublote: unidade territorial privativa ou autônoma a qual cor-
responde ao lote do condomínio edilício horizontal ou condomí-
nio de lotes;
XLVI.testada: extensão da face do imóvel voltado para a via;
XLVII.unidade autônoma: a unidade imobiliária (fração privativa) 
destinada à edificação, resultante de condomínio constituído nos 
termos desta lei;
XLVIII.uso comum: espaços externos ou internos disponibilizados 
para o uso de um grupo específico de pessoas; 
XLIX.uso misto: utilização de uma mesma edificação para diver-
sos usos; 
L.uso privativo: de utilização exclusiva; 
LI.via/via de circulação: superfície que compreende a pista de ro-
lamento, o acostamento ou estacionamento, a calçada e, se hou-
ver, o canteiro central, a ciclovia ou a ciclofaixa.

SEÇÃO II - DAS DIRETRIZES

 Art. 7º. A execução de qualquer loteamento, desmem-
bramento,desdobro, remembramento ou condomínios urbanísti-
cos de lotes no território municipal, dependerá de licenciamento 
prévio por parte do Poder Público municipal.

 Art. 8º. Para os fins previstos neste artigo e nesta Lei, 
deverão ser ouvidos, quando necessário, os órgãos públicos de 

outras esferas federadas, especialmente para os fins previstos na 
legislação federal e estadual que rege o parcelamento e remem-
bramento do solo.

 Art.9º. Não será admitido parcelamento e ocupação do 
solo para fins urbanos:
I.em área alagadiça ou sujeita a inundação, antes de tomadas 
as providências para assegurar o escoamento e a contenção das 
águas;
II.em área considerada contaminada ou suspeita de contamina-
ção por material nocivo ao meio ambiente ou à saúde pública, 
sem que seja previamente saneado, atendidas as exigências do 
órgão competente;
III.em área sujeita a deslizamento de encosta, abatimento do ter-
reno, processo de erosão linear ou outra situação de risco, antes 
de tomadas as providências para garantir sua estabilidade; 
IV.em área com declividade igual ou superior a 30% (trinta por 
cento), salvo se atendidas exigências específicas dos órgãos 
competentes;
V.em área onde as condições geológicas não aconselham a edi-
ficação;
VI.em área que integre unidades de conservação da natureza, in-
compatíveis com o tipo de empreendimento;
VII.terrenos não atendidos por equipamentos e infraestrutura ur-
banos, especificamente das redes públicas de abastecimento de 
água potável e de energia elétrica, salvo se atendidas as exigên-
cias dos órgãos competentes;
VIII.onde houver proibição para esse tipo de empreendimento em 
virtude das normas ambientais ou de proteção do patrimônio cul-
tural;
IX.em distância inferior a 50,00 m (cinquenta metros) da margem 
dos sistemas de tratamento de esgoto.
X.onde houver proibição para esse tipo de empreendimento na 
Lei Municipal do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

 §1ºNas áreas previstas no inciso IV e V deste artigo e nas 
áreas de risco cadastradas por órgãos municipais, o interessado 
deverá submeter à aprovação da Comissão Técnica Municipal de 
Análise de Parcelamento do Solo o laudo geológico e os projetos 
de contenção das encostas, corte e aterro, sob a responsabilidade 
técnica do profissional legalmente habilitado pelo Conselho Pro-
fissional.

 §2º Nos casos previstos nos incisos I e VI deste artigo, o 
interessado deverá submeter à aprovação da Secretaria  de Meio 
Ambiente o projeto de saneamento da área sob a responsabili-
dade técnica de profissional legalmente habilitado pelo Conselho 
Profissional.

 §3º Nos casos previstos no inciso IX, as distâncias de-
vem ser compatíveis com o tipo do tratamento do efluente, sendo 
que nos casos de lagoas anaeróbias a distância mínima da mar-
gem deve ser de 100,00 m (cem metros).

 §4º A autorização para desmatamento do Bioma Mata 
Atlântica deverá ser precedida de anuência do órgão estadual 
competente, atendida a legislação estadual e federal que rege 
este bioma.

 §5º Na análise de projetos de parcelamento do solo para 
fins urbanos deverá ser observado o disciplinamento contido no 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação.

 §6º É vedado desmatar ou alterar a morfologia do terre-
no fora dos limites estritamente necessários à abertura das vias 
de circulação, exceto mediante aprovação expressa do Poder Pú-
blico mediante prévio licenciamento.

 Art.10. Nas áreas da sede municipal não serão autoriza-
dos novos parcelamentos para fins residenciais:
I.em locais em que o acesso esteja a uma distância percorrida, 
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em via pública, superior a 500,00m (quinhentos metros) a partir de 
loteamentos vizinhos regulares aprovados e registrados no Ofício 
de Registro de Imóveis.
II.No raio de 500,00m (quinhentos metros) no entorno da gleba a 
lotear, que possuam menos 20% (vinte por cento) dos lotes ocu-
pados em loteamentos vizinhos.

 Art.11.  Embora satisfazendo as exigências da presente 
Lei, qualquer projeto de parcelamento e uso do solo pode ser re-
cusado, total ou parcialmente, pela Comissão Técnica Municipal 
de Análise de Parcelamento do Solo, tendo em vista quando não 
aferidas as condições a seguir e devidamente fundamentada:
I.as diretrizes para uso do solo municipal, estabelecidas pelo 
PDM;
II.as diretrizes do desenvolvimento regional, estabelecidas em 
planos oficiais em vigor;
III.a defesa dos recursos naturais ou paisagísticos e do patrimônio 
natural do Município.

 Art. 12. Não serão aprovados loteamentos ou desmem-
bramentos ou condomínios urbanísticos de lotes que possuam 
lotes encravados, ainda que comunicáveis, com o sistema de cir-
culação, por meio de servidão predial, legalmente construída, nos 
termos do art. 695 do Código Civil Brasileiro.

 Art.13. Esta Lei complementa, sem alterar ou substituir, 
as exigências de caráter urbanístico estabelecidas na Lei de Mu-
nicipal do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo e na Lei do 
Sistema Viário do Município.

 Art. 14. O parcelamento e remembramento do solo para 
fins urbanos será permitido nas zonas e setores definidos na Lei 
de Municipal do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

 Art.15. O parcelamento do solo na Zona Rural do Muni-
cípio obedecerá a legislação federal pertinente.

SEÇÃO III - DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO

 Art. 16.  A abertura de qualquer via ou logradouro estará 
sujeita às disposições desta Lei, bem como da Lei do Sistema 
Viário e do Código de Obras, e requererá a aprovação prévia da 
Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo.

 Parágrafo Único. São consideradas neste artigo vias 
públicas legalmente instituídas ou doadas ao poder público, de 
acordo com a lei do sistema viário municipal, excetuando-se as 
servidões públicas de passagens, estradas rurais e rodovias esta-
duais e, ou federais.

 Art.17.  Os projetos de arruamento do loteamento deve-
rão ser projetados de modo a constituir uma rede hierarquizada de 
vias integradas e articuladas ao sistema viário existente e previs-
to.

 §1º As vias deverão ser classificadas e dimensionadas 
conforme especificações e padrões apresentados na Lei de Siste-
ma Viário do Município.

 §2º Os loteamentos deverão ter ao menos uma Rua Prin-
cipal de maiores dimensões para coletar as demais ruas, com a 
implantação de ciclovia, pista de caminhada ou canteiro urbanísti-
co no modelo Jardim de chuva

 Art.18. Todo projeto de loteamento deverá incorporar no 
seu traçado viário os trechos que a Comissão Técnica Municipal 
de Análise de Parcelamento do Solo indicará, para assegurar a 
continuidade do sistema viário geral da cidade.

 Art. 19. O sistema viário do loteamento deverá estar co-
nectado às vias oficiais adjacentes, tanto as existentes quanto as 

planejadas na Lei do Sistema Viário, Plano de Mobilidade e outros 
estudos específicos, além de harmonizar-se com a topografia lo-
cal.

 §1ºAs vias de circulação deverão terminar nas divisas da 
gleba a lotear, quando seu prolongamento estiver projetado ou, 
quando a juízo do órgão competente do Município, interessar ao 
desenvolvimento urbano do Município.

 §2ºQuando não houver possibilidade ou previsão de 
continuidade da estrutura viária esta poderá terminar em praça de 
retorno.

 §3ºAs vias de acesso sem saída deverão ser evitadas, e 
serão autorizadas somente se providas de praças de retorno.

 Art. 20.  Os empreendimentos com testada para rodo-
vias estaduais ou federais deverão ter licença e acessos previa-
mente concedidos e aprovados pelo órgão competente, sob pena 
de serem indeferidos.

 Art.21. Ao longo da faixa de domínio público de rodo-
vias deve haver reserva de uma faixa não edificável de cada lado, 
conforme critérios estabelecidos pelo órgão municipal competente 
e legislação específica.

 Art. 22.  As vias de circulação a serem planejadas e 
construídas estão sujeitas aos padrões delineados na Lei do Sis-
tema Viário e submetidos à aprovação da Comissão Técnica Mu-
nicipal de Análise de Parcelamento do Solo.

 §1ºEm situações em que a largura definida pela Lei do 
Sistema Viário ou pela Comissão Técnica Municipal de Análise 
de Parcelamento do Solo exceder a largura da via já existente, a 
dimensão especificada pela Comissão Técnica Municipal de Aná-
lise de Parcelamento do Solo prevalecerá.

 §2ºNos casos que envolvam movimentos de terra neces-
sários para a implantação das vias, é mandatória a implementa-
ção de medidas para conter a erosão, assim como obras e trata-
mentos adequados.

 §3ºA aprovação dos projetos relativos às vias deve ser 
obtida por meio da Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo através da apresentação de estudo de 
classificação das vias conforme Lei do Sistema Viário.

 §4ºQuando se tratar de prolongamento de uma via já 
existente ou que inserida em um plano de loteamento previamen-
te sancionado pela Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo, estipula-se que a largura dessa via não 
poderá ser inferior que a largura da via preexistente. Isso vale 
mesmo quando, em termos de função e características, a nova via 
possa ser categorizada como de nível inferior.

 Art. 23.  As vias deverão ser pavimentadas em concre-
to betuminoso usinado a quente (CBUQ), concreto de cimento 
Portland ou outra tecnologia equivalente que venha a surgir, com 
a implantação de meio fio com sarjeta, conforme modelo definido 
pelo órgão municipal competente para o local onde for realizado o 
empreendimento.

 Parágrafo único. Poderá ser utilizado a pavimentação 
em bloco de concreto intertravado nos casos de ruas locais (ou 
classificação da lei do sistema viário) de uso exclusivamente re-
sidencial, em casos de ruas auxiliares a equipamentos urbanos e 
utilização como traffic calming, desde que devidamente justifica-
dos e dimensionado para tal caso, sendo obrigatório a espessura 
mínima de 0,10 m (dez centímetros) do bloco.

 Art. 24.  Todas as calçadas deverão atender as normas 
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de acessibilidade.

 Art.25. A arborização, os retornos, as calçadas e os 
canteiros deverão ser dimensionados e executados conforme 
planta e detalhes do sistema viário e do plano de arborização mu-
nicipal, fornecidos pelo órgão municipal competente e, quando for 
o caso, de acordo com as normas do DNIT e ou DER-PR.

 Art.26. A sinalização viária, horizontal e vertical, deverá 
atender às normas e padrões municipais e as disposições do Có-
digo de Trânsito Brasileiro - CTB. 

 Art.27. A identificação das vias e logradouros públicos, 
antes de sua denominação oficial, só poderá ser feita por meio de 
letras.

 Art.28. A denominação dos logradouros públicos e a 
numeração das edificações, são de responsabilidade exclusiva 
da Municipalidade.

 Art.29. A Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo poderá exigir, sempre que julgar necessá-
rio, através de justificativa técnica, obras de contenção, obras de 
drenagem, áreas para construção de escadarias ou vias exclusi-
vas para passagem de pedestres, as quais deverão ser executa-
das pelo empreendedor.

SEÇÃO IV - DAS QUADRAS E LOTES

 Art.30. Na área urbana, as quadras não poderão ter 
comprimento superior a 150,00 m (cento e cinquenta) e não pode-
rão ser inferior a 50,00 m (cinquenta metros), salvo em loteamen-
tos de interesse social em que a Lei Municipal de Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo permita a implantação de lotes menores 
que 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados)

 §1º A extensão de quadra poderá ser superior ao máxi-
mo estabelecido na legislação vigente, nos casos em que: 
I.tratar-se de implantação de equipamentos não residenciais que 
exijam maiores dimensões de quadras, o que deverá ser justi-
ficado por laudo ou parecer técnico e aprovado pela Comissão 
Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo; 
II.tratar-se de parcelamento do solo em área de relevância am-
biental com previsão de baixa densidade de ocupação, conforme 
legislação municipal ou estadual;
III.seja necessário para incorporar o traçado do sistema viário 
existente ou quando as condições topográficas inviabilizarem a 
implantação de vias e determinado pela Comissão Técnica Muni-
cipal de Análise de Parcelamento do Solo;
IV.para as quadras que excederem o comprimento de 150,00m 
(cento e cinquenta metros), poderão ser exigidas vias de pedes-
tres localizadas e dimensionadas pela secretaria municipal com-
petente.

 §2º Para implantação de equipamentos urbanos e servi-
ços públicos será permitido o parcelamento do solo com áreas in-
feriores às fixadas por esta Lei, desde que com aprovação de uso 
pela Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do 
Solo.

 §3º As quadras oriundas de projetos de loteamento de-
verão ser dotadas de infraestrutura exigida na nesta lei em todas 
as suas testadas lindeiras a logradouros públicos.

 §4ºA critério do Poder Público Municipal, ouvida a Co-
missão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo, 
poderão ser admitidas, nas zonas industriais, quadras com dimen-
sões maiores do que aquelas definidas no caput do artigo.

 Art.31.  Não serão aprovados loteamentos ou desmem-
bramentos que possuam lotes encravados, ainda que comunicá-

veis, com o sistema de circulação, por meio de servidão predial, 
legalmente construída, nos termos do art. 695 do Código Civil Bra-
sileiro.

 Art.32. As quadras e lotes deverão ser demarcadas 
com marcos de concreto, tendo sua cravação no solo em torno de 
0,35 m (trinta e cinco centímetros) provido de pino para centrali-
zação de instrumento e de plaqueta de identificação, devendo-se 
observar as condições de estabilidade, identificação e perenida-
de.

SEÇÃO V - DAS FAIXAS NÃO EDIFICÁVEIS E ÁREAS DE PRE-
SERVAÇÃO PERMANENTE

 Art. 33. Entende-se por áreas não edificáveis, aquelas 
reservadas dentro de terrenos de propriedade privada, que ficam 
sujeitas à restrição ao direito de construir, por razões de interesse 
urbanístico.

 Art. 34.  Para efeito desta Lei, consideram-se como fai-
xas não edificáveis:
I.faixa paralela à faixa de domínio nas rodovias conforme definido 
em legislação específica;
II.faixa de alta tensão da concessionária local de energia elétrica;
III.faixa de domínio da via férrea, em toda a área existente no 
Município;
IV.faixas sanitárias destinadas à manutenção das canalizações de 
água, esgoto e rios, respeitando os afastamentos estipulados na 
Lei de Municipal do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

 Art. 35.  As faixas não edificáveis são de posse do pro-
prietário do terreno, podendo este utilizá-las desde que não com 
edificação.

 Parágrafo único. Nas faixas não edificáveis é vedada 
qualquer edificação, sendo permitida apenas ocupação de caráter 
reversível e provisório. 

 Art. 36.  Aas áreas de preservação permanente – APP 
devem ser protegidas, mesmo cobertas ou não por vegetação na-
tiva, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o 
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-
-estar das populações humanas, conforme legislação federal.

 Art. 37. O proprietário de imóvel, em processo de par-
celamento, deverá informar aos compradores de lotes, sobre as 
restrições e obrigações a que os mesmos estejam sujeitos, pelos 
dispositivos desta Lei. 

Parágrafo único. O Município poderá exigir, a qualquer tempo, a 
comprovação do cumprimento do disposto neste artigo, aplicando 
as sanções cabíveis, quando for o caso.

SEÇÃO VI- DA INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO, DE 
ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 Art.38. Será exigido, para loteamentos e condomínios 
urbanísticos de lotes a apresentação de projetos e a implemen-
tação de infraestrutura de saneamento que garantam o abasteci-
mento de água potável, coleta e tratamento de efluentes residuais 
e drenagem de águas pluviais, independentemente do número de 
unidades planejadas.

 Art. 39.  Quanto ao sistema de drenagem:
I.quando a canalização pública de drenagem for insuficiente ou 
não existir na via onde o loteamento desaguar suas águas plu-
viais, deverá ser apresentada solução técnica, a qual será avalia-
da pela Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento 
do Solo e executada pelo empreendedor;
II.quando não for possível interligar as galerias de águas pluviais 
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do loteamento à rede pública existente, será obrigatória a execu-
ção de emissário até o fundo de vale, com dissipador de energia 
na sua extremidade, conforme projeto aprovado pelo órgão com-
petente.
III.será obrigatória a apresentação de projeto de mecanismos de 
contenção de cheias, bacias ou reservatórios de retenção, sob 
a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado 
pelo Conselho Profissional;
IV.para o dimensionamento deverá ser considerada área líquida 
loteada e a área destinada ao sistema viário;
V.o dimensionamento do volume necessário para o reservatório 
de detenção deverá ser calculado mediante a aplicação da se-
guinte fórmula:
V = K x I x A
Onde:
V = volume do reservatório
K = constante dimensional = 0,20
I = intensidade da chuva = 0,080m/h
A = área prevista nos incisos IV deste artigo 

O diâmetro do orifício regulador de vazão deverá obedecer ao 
seguinte critério:
VOLUME   DIÂMETRO
Até 2m3   25mm
3 a 6m³   40mm
7 a 26m³   50mm
27 a 60m³   75mm
61 a 134m³   100mm
135 a 355m³   150mm
356 a 405m³   200mm
406 a 800m³   300mm
801 a 1300m³   400mm
1301 a 2000m³  500mm

 §1ºAs áreas à montante do loteamento poderão ser con-
sideradas na área de contribuição do projeto de drenagem do lo-
teamento.

 §2º Para fins de projeto, ao adotar o coeficiente de es-
coamento superficial, deve-se sempre considerar o pior cenário 
para as áreas de contribuição, de acordo com a Lei de Municipal 
do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo;

 §3º Quando houver interligação à rede de drenagem pré-
-existente, deverá ser apresentado cálculo demonstrando a capa-
cidade de suporte da rede ao aumento da vazão.

 §4º As tubulações que não passarem pelas vias públicas 
terão faixas sanitárias "não edificável" com largura mínima confor-
me projeto.

 Art. 40.  Em nenhum caso os arruamentos ou lotea-
mentos poderão prejudicar o escoamento natural das águas nas 
respectivas bacias hidrográficas, devendo as obras necessárias 
serem executadas nas vias públicas ou em faixas para este fim 
reservado.

 Parágrafo Único. Os cursos d`água não poderão ser 
desconsiderados, retificados ou canalizados, sem a apresentação 
prévia justificativa acompanhada de Laudo Técnico, anotação de 
responsabilidade técnica, e licenciamento ambiental emitido pelos 
órgãos ambientais competentes.

 Art.41. A linha de tubulação da rede de drenagem, bem 
como de abastecimento de água e esgotamento sanitário, deve-
rá ser preferencialmente executada inteiramente sob a calçada, 
atendendo às normas e padrões definidos pela municipalidade, 
salvo nos casos em que seja tecnicamente inviável.

 Art. 42.  Quanto ao sistema de abastecimento de água:
I.será realizada pelo interessado, junto à concessionária respon-

sável, a consulta prévia técnica, e quando da sua implantação, 
além de realizar as orientações técnicas expedidas, deverá ainda 
o interessado levar a rede mestre ou adutora do abastecimento 
para o perímetro externo ao empreendimento numa distância de 
até 500,00 m (quinhentos metros), ao encontro da rede da con-
cessionária ou caso está ainda não exista, na direção que a con-
cessionária determinar.
II.onde não existir rede de abastecimento de água, o loteador 
deverá, com aprovação do órgão competente, executar com res-
pectiva outorga para o uso dos recursos hídricos e a competen-
te licença ambiental o projeto para o abastecimento, a partir da 
captação em manancial existente na área ou a partir de poços 
artesianos. 
III.caso a Concessionária não assuma a operação do sistema de 
abastecimento de água, este deverá funcionar em sistema de 
condomínio ou comunitário do qual participarão todos os compra-
dores de lotes e o loteador.

 Art. 43.  Quanto ao sistema de coleta e tratamento de 
esgotos:
I.o empreendedor deverá apresentar projeto de esgotamento sa-
nitário, aprovado pela Concessionária, e implantar a rede sob fis-
calização deste órgão, propiciando condições para ligação à rede 
pública, quando esta estiver implantada em frente ou a uma dis-
tância de até 100,00 m (cem metros) do empreendimento.
II.em havendo necessidade da execução da estação de tratamen-
to de efluentes, ficará a cargo da Concessionária de serviço pú-
blico de saneamento a sua operação, manutenção e exploração 
comercial, desde que observadas e atendidas as orientações e 
normas da concessionária, e, especialmente, implantada de acor-
do com o projeto por ela previamente aprovado.
III.inexistindo rede pública a uma distância de até 100,00m (cem 
metros), deve ser utilizada solução individual de tratamento, obe-
decendo às exigências determinadas no licenciamento ambiental. 
IV.quando o sistema de tratamento de efluentes for efetuado por 
meio de sistema próprio individual, tal obrigação ficará a cargo do 
adquirente do imóvel, no momento da aprovação do projeto da 
edificação, sendo ele responsável pela instalação, funcionamento 
e manutenção do sistema individual.

 Art. 44.  Será exigido do empreendedor a apresentação 
de projetos e a execução da distribuição de energia e iluminação, 
aprovado pela COPEL e em conformidade com os padrões defini-
dos pela Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamen-
to do Solo.

 Parágrafo único. As redes de energia elétrica e de ilumi-
nação, se possível na modalidade subterrâneas, e iluminação das 
vias públicas em LED ou tecnologia superior;

SEÇÃO VII – DAS ÁREAS PÚBLICAS

 Art. 45.  As áreas destinadas à implantação de equipa-
mento urbano e comunitário deverão ser entregues ao Município 
cercadas em todo o seu perímetro.

 Art. 46.  A localização das áreas verdes públicas e das 
áreas destinadas à implantação de equipamentos comunitários 
será definida de acordo com o interesse coletivo, órgão público 
de planejamento municipal competente, considerando as diretri-
zes de planejamento do Plano Diretor e, sempre que possível, do 
Plano de Ação e Investimentos, e ainda:
I.não podem estar situadas nas faixas não edificáveis;
II.não serão computados como áreas verdes públicas os canteiros 
ao longo das vias;
III.não serão computadas como áreas verdes públicas as áreas de 
preservação permanente.

 Art.47.  As áreas institucionais destinadas a equipa-
mentos urbanos e comunitários a serem entregues ao município 
deverão possuir no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seu 
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total em um só perímetro, onde possa ser inscrito um círculo com 
raio mínimo de 10,00m (dez metros), e em terreno com declivida-
de inferior a 30% (trinta por cento).

 Art. 48.  Excepcionalmente e a critério exclusivo do ór-
gão público competente e da Comissão Permanente de Avaliação 
de Imóveis, a doação das áreas públicas poderá ocorrer fora da 
área fracionada, levando-se em consideração a proporcionalidade 
dos valores das áreas, desde que devidamente justificada me-
diante a emissão de parecer técnico e condicionada à aprovação 
do Conselho Municipal da Cidade de Prudentópolis.

 §1º Para a análise deverá ser comprovada a saturação 
de equipamentos comunitários ao entorno do loteamento propos-
to, e a capacidade técnico-operacional para atendimento à popu-
lação prevista no aumento populacional da região ou o déficit de 
equipamentos comunitários em outra região do município onde o 
requerente também seja proprietário

 §2º A proporcionalidade dos valores das áreas citadas no 
caput deste artigo, será determinada, considerando a implantação 
do loteamento, adotando-se para este fim laudo técnico de avalia-
ção, a ser apresentado pelo interessado, com validade de até 90 
(noventa) dias contados de sua elaboração. 

 §3º O laudo técnico de avaliação deverá ser elaborado 
com base no método involutivo e obedecer às especificações con-
tidas nas normas técnicas. 

 §4ºO laudo técnico de avaliação será analisado pela Co-
missão Municipal de Avaliação de Imóveis, a qual se manifestará 
pela sua homologação ou não. 

 §5º Observada a proporcionalidade dos valores, a doa-
ção complementar de valores quando implantada em outro local 
do zoneamento, poderá se dar mediante repasse de recursos fi-
nanceiros ao município, em conta específica, cuja destinação es-
teja vinculada à implantação de equipamentos comunitários, aqui-
sição de terrenos para uso institucional ou áreas verdes públicas.

 §6ºA doação de que trata o parágrafo anterior deverá ser 
devidamente justificada pelo órgão municipal competente e condi-
cionada à aprovação do respectivo Conselho Municipal da Cidade 
de Prudentópolis;

 §7º A aprovação do projeto definitivo do empreendimento 
está condicionada a comprovação da transferência das áreas ou 
do repasse integral dos recursos financeiros ao município.

CAPÍTULO II – DOS LOTEAMENTOS E CONDOMÍNIOS
 URBANÍSTICOS DE LOTES

SEÇÃO I - DAS DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA PROJETO 
DE LOTEAMENTO

 Art. 49.  Os empreendedores deverão realizar obras e 
instalações das infraestruturas urbanas, em todo e qualquer lo-
teamento, sem ônus para a Prefeitura Municipal, englobando, no 
mínimo:
I.serviços de movimento de terra;
II.demarcação de quadras e lotes;
III.pavimentação das vias;
IV.sinalização de regulamentação das vias;
V.implantação de calçadas com tratamento paisagístico;
VI.sistema de captação e escoamento das águas superficiais e 
profundas;
VII.sistema de abastecimento de água potável;
VIII.sistema de captação e condução de efluentes;
IX.sistema de tratamento de esgotos sanitários, para áreas des-
providas da rede geral de captação de esgotos;
X.rede de energia elétrica domiciliar;
XI.rede de iluminação pública;

XII.demarcação dos lotes;
XIII.emplacamento oficial dos logradouros públicos.

 §1º O Município poderá exigir implantação de rede física 
de serviços de telecomunicação e de gás canalizado, bem como 
implantação de marcos de amarração à rede de apoio geodésica 
adotada pelo Município.

 §2º Em áreas de elevada complexidade geológica-geo-
técnica poderão ser exigidos obras complementares a critério do 
órgão municipal competente.

 Art. 50.  Será reservado e entregue ao Município, sem 
ônus para este, mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) da área 
total da gleba a ser loteada.
I.as áreas verdes públicas deverão ser, no mínimo, iguais a 8% 
(oito por cento) da área loteável;
II.equipamentos comunitários deverão ser, no mínimo, iguais a 
12% (doze por cento) da área líquida loteável e área com raio 
circunscrito de 10,00 m (dez metros), em terreno com declividade 
inferior a 20% (vinte por cento) e sempre que possível, as áreas 
de uso comunitário serão concentradas em um mesmo local da 
área loteada;
III.restante até completar os 35% (trinta e cinco por cento) deve-
rá ser destinado à implantação do sistema viário e equipamentos 
urbanos; 
IV.serão considerados, para os fins deste artigo, as necessidades 
públicas e urbanas do entorno do local loteado.

 Art. 51.  As áreas doadas ao poder público deverão 
atender ao disposto na Secção VII – Das áreas públicas, do Capí-
tulo I – Das Disposições Preliminares. 

SEÇÃO II - DAS DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA PROJE-
TOS DE CONDOMÍNIO URBANÍSTICO DE LOTES

 Art. 52.  Os condomínios urbanísticos de lotes são clas-
sificados, quanto ao porte, em:
I.condomínio urbanístico de lotes de pequeno porte: com mais de 
01 (uma) unidade autônoma e com área total máxima de 10.000 
m² (dez mil metros quadrados);
II.condomínio urbanístico de lotes de médio porte: área total seja 
superior a 10.000,00 m² (dez mil e um metros quadrados), obser-
vando o limite de 22.500,00 m² (vinte e dois mil e quinhentos);
III.condomínio de urbanístico de lotes grande porte: área total seja 
superior a 22.500,00 m² (vinte de dois mil quinhentos e um), ob-
servando o limite de 100.000,00 m² (cem mil metros quadrados).

 §1º Os condomínios urbanísticos de lotes de pequeno 
porte podem ser implantados apenas em áreas previamente par-
celadas.

 §2º Os condomínios urbanísticos de lotes de grande por-
te obrigatoriamente precisarão elaborar os Estudos de Impacto de 
Vizinhança.

 Art. 53.  As áreas mínimas dos compartimentos destina-
dos aos usos residenciais, comerciais, industriais e de prestação 
de serviços, bem como a disposição de vagas de estacionamento 
atenderão ao contido na Lei Municipal de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo assim como no Código de Obras do município.

 §1º Nos condomínios urbanísticos de lotes residenciais 
serão admitidos sublotes, ou seja, área privativa mínima de 180 
m2 (cento e oitenta metros quadrados), desde que a fração ideal 
de cada unidade atenda aos parâmetros mínimos definidos para 
cada zona na Lei Municipal de Zoneamento do Uso e Ocupação 
do Solo.

 §2ºPara o cômputo da fração ideal, citado no parágrafo 
anterior, será considerada: 



9 QUINTA - FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 2706ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

* Entende-se como áreas como áreas comuns excedentes aque-
las adicionais às definidas como áreas comuns na presente lei.

 §3º É vedado o subfracionamento dos sublotes.

 Art. 54.  O imóvel onde será implantado o condomínio 
deverá obrigatoriamente possuir testada para a via pública.

 Art. 55.  Os condomínios Urbanísticos de Lotes serão 
admitidos somente em áreas que não venham a prejudicar a mo-
bilidade urbana e integração do sistema viário existente ou a ser 
projetado. 

 Art. 56.  A implantação do condomínio urbanístico de lo-
tes não poderá interromper o prolongamento das vias públicas 
ou diretrizes viárias, em especial aquelas classificadas na Lei do 
Sistema Viário como estruturais, arteriais, coletoras ou marginais.

 Art.57.  Nos lotes integrantes do condomínio, poderão 
ser instituídas limitações administrativas e direitos reais sobre coi-
sa alheia em benefício do poder público, da população em geral e 
da proteção da paisagem urbana, tais como servidões de passa-
gem, usufrutos e restrições à construção de muros.

 Art. 58.  Nos condomínios urbanísticos de lotes, estabe-
lece-se que a área máxima admitida para o loteamento condomi-
nial será de 100.000,00 m2 (cem mil metros quadrados) obser-
vados os aspectos de mobilidade, ambientais e socioculturais do 
município, bem como de sua paisagem urbana.

 Art. 59.  Fica vetada a implantação contígua de dois 
condomínios urbanístico de lotes de médio e grande porte, sendo 
obrigatória a observância de um espaçamento mínimo de 150,00 
m (cento e cinquenta metros), entre as divisas de tais empreendi-
mentos. 

 Parágrafo Único. Independente no disposto neste artigo 
a implantação de condomínios urbanísticos de lotes contíguos de-
verá atender as disposições dos artigos 55 e 56 desta lei.

 Art. 60.  Para efeito de aplicação da presente Lei, consi-
dera-se: 
I.propriedade individualizada: a unidade territorial privativa ou au-
tônoma a qual corresponde uma fração ideal de terreno dentro da 
gleba condominial; 
II.área de uso comum: aquela que for destinada à construção de 
vias de circulação interna, áreas verdes, equipamentos públicos, 
clube recreativo, áreas de lazer, portaria e área administrativa. 

 Art. 61.  Os condomínios urbanísticos de lotes, com área 
superior a 10.000,00m² (dez mil metros quadrados), deverão doar 
ao município, em local externo aos limites do condomínio, uma 
área correspondente a 15% (quinze por cento) da área parcelável, 
devendo ser transferida por intermédio de escritura pública de do-
ação, sem qualquer espécie de ônus ou encargo para o município.
I.10% (dez por cento) para área institucional; 
II.5% (cinco por cento) para área verde, não sendo consideradas, 
as Áreas de Preservação Permanente (APP) porventura existen-
tes.

 §1º Inexistindo área verde, esta deverá ser criada com 
espécies nativas da região, de acordo com plano de manejo apro-
vado pelo órgão ambiental competente.

 §2º A área verde poderá localizar-se em duas frações 
distintas do imóvel.

 §3º As áreas verdes deverão ser averbadas na matrícula 

do imóvel. 

 §4º Quando as áreas de APP corresponderem entre 20% 
e 40% do total da área parcelável, estas poderão ser considera-
das no cômputo da área verde a ser doada para o município;

 §5º Os condomínios urbanísticos de lotes que apre-
sentarem mais de 40% (quarenta por cento) de sua área líquida 
composta por áreas de interesse de preservação ambiental serão 
dispensados da obrigatoriedade de que trata o caput.

 §6º No caso de o condomínio urbanístico de lotes estar 
localizado em lote originário de loteamento aprovado, a doação de 
área institucional será dispensada.

 §7º As áreas referidas nos incisos I e II deste artigo de-
verão localizar-se fora dos limites da área condominial, contíguas 
a área do condomínio, salvo casos excepcionais, cuja localização 
será previamente aprovada pelo Município. 

 §8º As áreas de doação destinadas ao uso institucional 
deverão:
I.possuir testada para via pública;
II.estar situada em área contígua e externa ao perímetro do con-
domínio; e,
III.estar situadas fora das faixas não edificáveis.

 §9ºPara os fins deste artigo, considera-se como área a 
delimitação compreendida pelo perímetro no qual será construído 
o condomínio, nela não abrangida as áreas construídas, edifica-
das ou de solo criado.

 Art. 62. As áreas doadas ao poder público deverão aten-
der ao disposto na Secção VII – Das áreas públicas, do Capítulo 
I – Das Disposições Preliminares. 

 Art. 63.  Nos Condomínios Urbanísticos Residenciais de 
lotes: 
I.será permitida a construção de apenas uma unidade residencial 
unifamiliar em cada unidade territorial privativa; 
II.deverá ser previsto no mínimo 5% (cinco por cento) do número 
do total de vagas para visitantes, sendo dispensada essa exigên-
cia para condomínios com até 10 (dez) unidades autônomas. 
III.deverá ser destinado no mínimo 10% (dez por cento) da área 
total do empreendimento à implantação de áreas lazer e/ou edifi-
cações de área de convivência. 

 §1º É proibida a localização da área de recreação no re-
cuo frontal obrigatório, independentemente do número de unida-
des presentes no condomínio.

 §2º As áreas de uso comum, destinadas ao lazer, recrea-
ção, vias internas ou outros fins, depois de aprovadas pelas auto-
ridades competentes e definidas na convenção condominial, não 
poderão ter sua destinação alterada pelo incorporador ou pelos 
condôminos.

 Art. 64.  Nos Condomínios urbanísticos empresariais e 
industriais de lotes, com área superior a 10.000,00m² (dez mil me-
tros quadrados), deverá incorporar em seu interior um percentual 
mínimo de 10% (dez por cento) da área verde, considerando os 
parâmetros de uso e ocupação do solo e legislação pertinente.

 Art. 65.  O Condomínio Urbanístico de lotes deverá ser 
cercado com muro de alvenaria ou qualquer outro tipo de material 
que garanta a sua integridade e proteção. 

 Art. 66.  As cercas e muros externos dos condomínios 
deverão permitir o escoamento das águas superficiais, a ventila-
ção natural e a permeabilidade visual dos imóveis, de acordo com 
o Código de Obras, além de respeitar a altura máxima de 3,00 m 

çã  =
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(três metros).

 Parágrafo Único. Os limites externos dos condomínios 
urbanísticos de lotes poderão ser circundados por grades, cercas 
vivas, muros e outras formas de vedação. Nas testadas com mais 
de 100,00 m (cem metros), vedações que se constituam em bar-
reiras visuais como muros são permitidos em até no máximo 50% 
cinquenta por cento) desta testada. Os 50% (cinquenta por cento) 
restante pode ser destinado a guaritas, acessos de pedestres e 
veículos, lotes (ou frações) voltados para via pública ou vedações 
em materiais. 

 Art. 67.  Os empreendedores deverão realizar obras e 
instalações das infraestruturas urbanas, em todo e qualquer lo-
teamento, sem ônus para a Prefeitura Municipal, englobando, no 
mínimo:
I.serviços de movimento de terra;
II.demarcação de quadras e lotes;
III.pavimentação das vias;
IV.sinalização de regulamentação das vias internas;
V.implantação de calçadas com tratamento paisagístico;
VI.sistema de captação e escoamento das águas superficiais e 
profundas;
VII.sistema de abastecimento de água potável;
VIII.sistema de captação e condução de efluentes;
IX.sistema de tratamento de esgotos sanitários, para áreas des-
providas da rede geral de captação de esgotos;
X.rede de energia elétrica domiciliar;
XI.rede de iluminação pública;
XII.depósito de lixo e caixa de correspondências centralizados na 
entrada do condomínio com acesso direto à via pública.

 §1º O Município poderá exigir implantação de rede física 
de serviços de telecomunicação e de gás canalizado, bem como 
implantação de marcos de amarração à rede de apoio geodésica 
adotada pelo Município.

 §2º Em áreas de elevada complexidade geológica-geo-
técnica poderão ser exigidos obras complementares a critério do 
órgão municipal competente.

 Art. 68.  O sistema viário interno do Condomínio Urba-
nístico lotes deverá:
I.articular-se com o sistema viário público existente ou projetado 
em um único ponto ou local.
II.o empreendedor deve prever espaços destinados para a im-
plantação de hidrômetros, medidores de energia elétrica e recep-
tores de coleta de lixo em pontos estratégicos das vias internas.

 Art. 69.  Os parâmetros mínimos de largura, conforme a 
quantidade de unidades autônomas dos Condomínios Urbanísti-
cos Residenciais de lotes são:
I.até 20 (vinte) unidades autônomas: 10,00 m (dez metros) de lar-
gura, sendo 6,00 m (seis metros) de pista de rolamento e 2,00 m 
(dois metros e cinquenta centímetros) de calçada para cada lado;
II.entre 21 (vinte e uma) e 80 (oitenta) unidades autônomas: 11,00 
m (doze metros) de largura, sendo 7 metros de pista de rolamento 
e 2,00 m (dois metros e cinquenta centímetros) de calçada para 
cada lado;
III.acima de 80 (oitenta) unidades autônomas: 12,00 m (quinze 
metros) de largura, sendo 8,00 m (dez metros) de pista de rola-
mento e 2,00 m (dois metros e cinquenta centímetros) de calçada 
para cada lado.

 Art. 70.  Os parâmetros mínimos de largura, conforme a 
quantidade de unidades autônomas dos Condomínios Urbanísti-
cos Empresariais e Industriais de lotes são:
I.até 20 (vinte) unidades autônomas: 15,00 m(quinze metros) de 
largura, sendo 10,00m (dez metros) de pista de rolamento e 2,50 
m (dois metros e cinquenta centímetros) de calçada para cada 
lado;

II.acima de 21 (vinte e uma) unidades autônomas: 20,00 m (vinte 
metros) de largura, sendo 15,00 m (quinze metros) de pista de 
rolamento e 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de cal-
çada para cada lado.

 Art. 71.  As vias que tiverem apenas uma face ocupa-
da por lotes será admitida a implantação de calçada somente em 
frente aos lotes. 

 Art. 72.  O sistema viário interno deve incluir a constru-
ção de bolsões de retorno, conforme parâmetros definidos na le-
gislação municipal, nos casos em que a via interna não possua 
saída e existam mais de 5 (cinco) unidades no mesmo lado da via.
 
 Art. 73.  A execução das obras relativas à implantação 
do empreendimento, bem como as obras de construção das uni-
dades residenciais ou qualquer tipo de obra relacionada à cons-
trução civil será, necessariamente, vistoriada pela fiscalização do 
respectivo órgão competente. 

 Art. 74.  Cabe ao empreendedor a manutenção das 
obras de urbanização, do sistema viário, das áreas destinadas a 
uso comum dos condôminos da infraestrutura básica e comple-
mentar interna, até o registro do parcelamento do solo ou da insti-
tuição do condomínio urbanístico de lotes no Registro de Imóveis. 

 Art. 75.  Após a aprovação e constituição jurídica do 
Condomínio Urbanístico de Lotes, o mesmo tornar-se-á indissolú-
vel, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade, com relação a 
suas áreas internas, os seguintes serviços: 
I.coleta de lixo; 
II.manutenção da rede e sistema para abastecimento de água po-
tável e esgoto sanitário, no caso de o mesmo não ser efetuado 
pela Concessionária, drenagem pluvial; 
III.manutenção infraestrutura de iluminação interna; 
IV.manutenção do sistema viário e das áreas destinadas a uso 
comum. 

 Parágrafo Único - A responsabilidade dos serviços des-
critos neste artigo se limita à área do condomínio e não isenta o 
mesmo e as unidades territoriais privativas das respectivas taxas 
de manutenção municipal ou de concessionárias. 

 Art. 76.  É vedado ao Município estender qualquer servi-
ço público ao interior de condomínio urbanístico de lotes, cuja res-
ponsabilidade é exclusiva dos condôminos, salvo contrato firmado 
entre as partes. 

SEÇÃO III - DA DOCUMENTAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJE-
TOS DE LOTEAMENTO E CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS DE 

LOTES

 Art. 77.  Para efeito de aprovação de projeto técnico de 
parcelamento do solo, o interessado deverá encaminhar à Comis-
são Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo:
I.pedido de consulta prévia de viabilidade técnica;
II.pedido de diretrizes básicas para o parcelamento;
III.pedido de análise de anteprojeto urbanístico; e
IV.pedido de aprovação do projeto técnico definitivo.

 Art. 78.  Não serão aprovados novos projetos de parce-
lamentos de requerente que possuir parcelamento irregular, evi-
denciado em processo administrativo da Prefeitura.

 Art. 79.  Além das exigências estabelecidas pelo órgão 
oficial responsável pelo licenciamento, será solicitada a consulta 
ao órgão estadual competente, quando necessário, para análise e 
anuência prévia dos projetos de parcelamento de solo, bem como 
suas modificações e alterações no âmbito municipal, em confor-
midade com as respectivas atribuições.
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Subseção I - Da consulta prévia de viabilidade técnica

 Art. 80.  No pedido de Consulta Prévia de Viabilidade 
Técnica, o interessado anexará: 
I.número da inscrição imobiliária ou cadastro do imóvel; 
II.croqui da localização do imóvel a ser parcelado, contendo as 
suas dimensões, nome da rua mais próxima e orientação norte; 
III.registro do imóvel atualizado, com data de emissão da respec-
tiva certidão não superior a 90 (noventa) dias.

 Art. 81.  A Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo, ao informar sobre a viabilidade técnica, 
indicará: 
I.zona a que pertence o empreendimento; 
II.dimensões mínimas e índices urbanísticos dos lotes pertinentes 
para aquela área; 
III.indicações do sistema viário principal; 
IV.existência ou não de áreas de preservação permanente 
(APPs’), faixas de domínio e faixas sanitárias e demais restrições 
ambientais.  

 Art. 82.  A Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo se pronunciará sobre a resposta da Con-
sulta de Viabilidade em um prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 

 §1º A Comissão Técnica Municipal de Análise de Par-
celamento do Solo avaliará os aspectos técnicos e urbanísticos 
do requerimento e da documentação apresentada, remetendo os 
autos para a Procuradoria Geral do Município para avaliação da 
documentação cartorária e tributária e emissão de parecer quanto 
aos aspectos legais que envolvem a pretensão do empreendedor.

 §2º A Procuradoria Geral do Município emitirá parecer 
fundamentado pelo prosseguimento ou não do processo de lote-
amento, e devolverá os autos do procedimento administrativo à 
Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo.

 §3º A aprovação da Consulta Prévia de Viabilidade será 
emitida através de Parecer fundamentado emitido e subscrito pela 
Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo, 
com a aprovação pela maioria absoluta de seus membros.

 Art. 83.  O prazo máximo de validade da Consulta Pré-
via de Viabilidade Técnica será de 6 (seis) meses a contar da data 
de sua expedição.

Subseção II - Das diretrizes básicas

 Art. 84.  No pedido das Diretrizes Básicas, o interessado 
anexará:
I.consulta prévia de viabilidade técnica com as informações forne-
cidas pela municipalidade;
II.registro do imóvel atualizado, com data de emissão da respecti-
va certidão não superior a 90 (noventa) dias;
III.certidões negativas de impostos municipais relativos ao imóvel;
IV.planta planialtimétrica da área, em 1 (uma)via, na escala 1:500 
(um por quinhentos) até 1:2.000 (um por dois mil), com referên-
cias da rede de apoio geodésica adotada pelo município, assina-
da pelo responsável técnico e pelo proprietário ou seu represen-
tante legal, indicando:
a)divisas da área definidas;
b)localização dos cursos d`água, áreas sujeitas a inundações, 
bosques, monumentos naturais ou artificiais, vegetação com clas-
sificação de porte e construções existentes, tipologia do solo e 
principais acidentes topográficos no imóvel e em suas áreas con-
tíguas;
c)relevo, por meio de curvas de nível equidistantes de 1,00m (um 
metro);
V.arruamento contíguo a todo perímetro;
VI.tipo de uso a que se destina o projeto;
VII.estudo preliminar do arruamento com indicação do gabarito.

 §1º Deverão ser apresentados todos os arquivos refe-
rentes aos projetos de maneira digital, editáveis e devidamente 
georreferenciados, compatibilizados com o sistema de análise uti-
lizado pelo município 

 §2º Sempre que se fizer necessário, a critério da Comis-
são Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo, pode-
rá ser exigida a extensão do levantamento altimétrico ao longo do 
perímetro do terreno, até o limite de 100,00m (cem metros), ou até 
o talvegue ou divisor de águas mais próximo.

 Art. 85. O órgão municipal competente, com base na do-
cumentação requisitada, fornecerá as diretrizes básicas, indican-
do na planta apresentada:
I.as vias de circulação do sistema viário básico do Município, de 
modo a permitir o enquadramento e entrosamento entre o sistema 
existente e o proposto;
II.faixa de domínio de rodovias;
III.localização das passagens de pedestres;
IV.definição das faixas não edificáveis;
V.faixas de escoamento de águas pluviais;
VI.Áreas de Interesse Ambiental., bem como aquelas destinadas à 
preservação permanente, conforme previsto no Código Florestal;
VII.localização aproximada dos terrenos destinados a equipamen-
tos urbanos e comunitários, das áreas livres de uso público e das 
áreas verdes;
VIII.as zonas de uso predominante na área, com indicação dos 
usos compatíveis.

 Art. 86.  O encaminhamento de projetos de parcelamen-
to está condicionado à viabilidade de infraestrutura de saneamen-
to, podendo-se admitir neste caso: 
I.laudo baseado em estudo feito pela concessionária local de 
abastecimento de água, constando que a área em referência po-
derá ser conectada ao sistema; 
II.parecer favorável da autoridade competente quanto à possibili-
dade de perfuração de poços ou sistema semelhante. 
III.laudo baseado em estudo feito pela concessionária local de co-
leta e tratamento de esgoto, constando que a área em referência 
poderá ser conectada ao sistema; 
IV.apresentação de solução alternativa para coleta e tratamento 
de efluentes.

 Art. 87.  Encaminhamento da declaração da viabilidade 
de fornecimento de energia elétrica, fornecida pela concessioná-
ria dos serviços.

 Art. 88.  A Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo se pronunciará sobre as diretrizes em um 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

 Art. 89.  O prazo máximo de validade das diretrizes será 
de 6 (seis) meses a contar da data de sua expedição.

Subseção III – Da aprovação do anteprojeto urbanístico

 Art. 90. Cumpridas as etapas da Subseção I e Subseção 
II deste Capítulo, o interessado elaborará o anteprojeto urbanís-
tico, submetendo-o à análise da Comissão Técnica Municipal de 
Análise de Parcelamento do Solo, devendo apresentar: 
I.consulta prévia de viabilidade técnica e diretrizes básicas para o 
parcelamento, com todas as informações fornecidas pela Comis-
são Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo; 
II.registro do imóvel atualizado, com data de emissão da respecti-
va certidão não superior a 90 (noventa) dias;
III.certidões negativas de impostos municipais relativos ao imóvel;
IV.proposta preliminar do empreendimento com escala mínima 
de 1:1.000, georreferenciada no Sistema de Referência SIR-
GAS2000, projeção UTM - Sistema de Coordenadas Universal 
Transversal de Mercator – Fuso 22S, na qual conste: 
a)divisão e conformação de quadras e lotes, dimensões básicas, 
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arruamento, arranjos das áreas comuns; 
b)indicação das áreas destinadas ao poder público e à implanta-
ção de programas habitacionais de interesse social; 
c)proposta de tratamento da cobertura vegetal na área dos lotes, 
contenção de encostas, escoamento de águas e demais elemen-
tos técnicos necessários à perfeita compreensão do anteprojeto. 
d)declaração de viabilidade de abastecimento d`água potável, for-
necida pelo órgão competente; 
e)declaração de viabilidade de coleta de esgotos, fornecida pelo 
órgão competente, nos locais atendidos pela rede pública; 
f)declaração da viabilidade de fornecimento de energia elétrica, 
fornecida pelo órgão competente; 
g)atestado de viabilidade do órgão competente para empreendi-
mentos que possuam acesso ou testada para rodovias estaduais 
ou federais. 
V.Anotação de responsabilidade técnica expedida pelo Conselho 
Profissional competente do projeto / estudo urbanístico. 

 §1º Todas as vias dos projetos, bem como seus respecti-
vos memoriais, deverão conter as assinaturas do proprietário e do 
responsável técnico.

 §2º As plantas a que se referem este artigo conterão 
marcos de amarração à rede de apoio geodésica adotada pelo 
município.

 §3º Excepcionalmente para os processos tramitados 
através de plataforma 100% digital, que dispense a aprovação 
física dos mapas e memoriais, a assinatura do proprietário e do 
responsável técnico nos mapas e memoriais, poderá ser dispen-
sada, desde que haja uma declaração expressa com a assinatura 
de ambos declarando o conhecimento e o atendimento do parce-
lamento ao disposto no Plano Diretor Municipal.

 Art. 91.  Mesmo que o processo esteja tramitando na 
forma digital, a critério da Comissão Técnica Municipal de Análise 
de Parcelamento do Solo, poderá solicitar cópias impressas dos 
projetos, bem como seus respectivos memoriais.

 Art. 92. O prazo para análise será de 30 (trinta) dias 
úteis. 

 Art. 93.  Após análise do anteprojeto urbanístico, este 
será devolvido ao interessado contendo indicações de alterações 
recomendadas, se for o caso, a fim de que seja elaborado o pro-
jeto definitivo. 

 Art. 94.  Com base nos elementos fornecidos, o interes-
sado elaborará o projeto que será analisado para efeito de libera-
ção do alvará de licença para início das obras. 

 § 1º O anteprojeto terá validade de 2 (dois) anos, vencido 
este prazo o interessado deverá encaminhar nova consulta prévia 
de viabilidade. 

 § 2º A aprovação do anteprojeto urbanístico não autoriza 
a execução das obras para, devendo o interessado aprovar o pro-
jeto técnico definitivo e os projetos complementares, bem como 
obter as licenças ambientais necessárias.

Subseção IV – Da aprovação do projeto urbanístico definitivo

 Art. 95.  O interessado, após a aprovação do anteproje-
to urbanístico, deverá solicitar a aprovação de projeto definitivo do 
loteamento ou condomínio urbanístico, com os seguintes docu-
mentos relativos ao imóvel: 
I.requerimento solicitando licença para aprovação do projeto, as-
sinado pelo proprietário ou seu representante legal; 
II.consulta prévia de viabilidade técnica e o documento que esta-
belece as diretrizes urbanísticas para o parcelamento; 
III.registro do imóvel atualizado, com data de emissão da respec-

tiva certidão não superior a 90 (noventa) dias;
IV.Certidão Negativa de Débitos do imóvel objeto do desmembra-
mento – débitos totais do imóvel devem estar quitados;
V.instrumento de liberação pelo Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA, quando for o caso; 
VI.dos contratos ou outros atos que comprovem a condição de 
empreendedor; 
VII.da anuência expressa da Secretaria do Patrimônio da União 
ou do órgão estadual competente, quando o empreendimento for 
realizado integral ou parcialmente em área, respectivamente, da 
União ou do Estado; 
VIII.do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), nos casos previs-
tos em Lei; 
IX.do estudo ambiental competente, nos casos previstos em Lei. 
X.cópias dos projetos urbanísticos e complementares e memorial 
descritivo dos mesmos; 
XI.registro de responsabilidade técnica expedido pelo Conselho 
Profissional competente 
XII.laudo geotécnico do loteamento, quando exigido pela Comis-
são Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo; 
XIII.orçamento para execução das obras do sistema viário e in-
fraestrutura de saneamento, rede energia elétrica e iluminação 
pública; 
XIV.cronograma físico-financeiro das obras do loteamento. 
XV.o projeto de parcelamento deverá conter: 

a)planta de localização em escala compatível com o entorno; 
b)projeto urbanístico na escala de 1:1000, georreferenciado no 
Sistema de Referência SIRGAS2000, projeção UTM - sistema de 
Coordenadas Universal Transversal de Mercator – Fuso 22S, in-
dicando: 
b.1) norte geométrico ou verdadeiro; 
b.2) pontos de amarração ou de referência da obra; 
b.3) cursos d`água, áreas alagadiças e mananciais, se houver; 
b.4) alinhamento das vias públicas existentes e respectivo gaba-
rito; 
b.5) edificações existentes; 
b.6) subdivisão das quadras em lotes com as respectivas dimen-
sões, metragem quadrada e numeração; 
b.7) afastamentos exigidos, devidamente cotados; 
b.8) curvas de nível, com equidistância de 1,00m (um metro); 
b.9) sistema de vias com a respectiva hierarquia; 
b.10) dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cor-
das, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias, bem 
como dados das curvas de concordância horizontal (desenvolvi-
mento, raio, tangente, ângulo central e área tomada pela rua); 
b.11) perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circu-
lação e praças; 
b.12) marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângu-
los das curvas e linhas projetadas; 
b.13) em planta e perfis, todas as linhas de escoamento das águas 
pluviais e respectivas bocas-de-lobo; 
b.14) praças e demais áreas públicas, destinadas a equipamen-
tos comunitários e urbanos, estabelecidas pela legislação vigente, 
observados os critérios mínimos previstos nesta Lei; 
b.15) áreas de preservação permanente, faixas de drenagem e 
faixas non aedificandi estabelecidas pela legislação vigente; 
b.16) linhas de transmissão de energia e suas faixas de domínio, 
se houver; 
b.17) áreas destinadas à instalação de bombas de recalque e re-
servatório de água, se houver; 
b.18) quadro resumo das diversas áreas indicadas no projeto; 
b.19) faixas sanitárias non aedificandi nos locais onde as tubula-
ções não passem pelas vias públicas; 
b.20) no caso de condomínio urbanístico de lotes deverão ser in-
dicadas as áreas de uso comum;
b.21) indicação de muros de arrimo quando necessário; 
b.22) outras informações necessárias a critério da Comissão Téc-
nica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo. 

c)Os projetos complementares deverão constar de: 
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c.1) rede de abastecimento d`água;
c.2) rede de coleta e sistema de tratamento de esgoto, quando 
exigido; 
c.3) rede de energia elétrica; 
c.4) iluminação pública; 
c.5) projeto de rede de drenagem das águas pluviais dimensiona-
das, conforme cálculo da bacia contribuinte; 
c.6) projeto de terraplanagem; 
c.7) projeto de pavimentação; 
c.8) projeto de acessibilidade; 
c.9) outras informações necessárias a critério da Comissão Técni-
ca Municipal de Análise de Parcelamento do Solo. 

 Art. 96.  Os projetos deverão atender as normas da 
ABNT, ser aprovados pelos órgãos competentes e ser apresenta-
dos completos, com seus respectivos memoriais descritivos e de 
cálculo, detalhamentos e orçamentos. 

 Art.  97.  O memorial descritivo do empreendimento de-
verá conter obrigatoriamente, pelo menos: 
I.a descrição sucinta do empreendimento, com suas caracterís-
ticas; 
II.quadro de estatística contendo todas as áreas; 
III.a fixação da zona de uso predominante; 
IV.as condições urbanísticas do loteamento ou condomínio e as 
limitações que incidem sobre os lotes e suas construções, além 
daquelas constantes das diretrizes fixadas; 
V.a área total do terreno e indicação das áreas públicas que pas-
sarão ao domínio do Município no ato de registro do empreendi-
mento; 
VI.limites e confrontações dos lotes e áreas públicas; 
VII.a indicação dos equipamentos urbanos e comunitários e dos 
serviços públicos ou de utilidade pública, já existentes nas adja-
cências, bem como o modo de se estabelecer às conexões neces-
sárias à sua utilização. 

 §1º Todas as vias dos projetos, bem como seus respecti-
vos memoriais, deverão conter as assinaturas do proprietário e do 
responsável técnico.

 §2º As plantas a que se referem este artigo conterão 
marcos de amarração à rede de apoio geodésica adotada pelo 
município.

 §3º Excepcionalmente para os processos tramitados 
através de plataforma 100% digital, que dispense a aprovação 
física dos mapas e memoriais, a assinatura do proprietário e do 
responsável técnico nos mapas e memoriais, poderá ser dispen-
sada, desde que haja uma declaração expressa com a assinatura 
de ambos declarando o conhecimento e o atendimento do parce-
lamento ao disposto no Plano Diretor Municipal.

 Art.  98.  Mesmo que o processo esteja tramitando na 
forma digital, a critério da Comissão Técnica Municipal de Análise 
de Parcelamento do Solo, poderá solicitar cópias impressas dos 
projetos, bem como seus respectivos memoriais.

 Art.  99.  Além do previsto no artigo 97, o memorial des-
critivo de condomínio urbanístico deve conter as condições urba-
nísticas do empreendimento e as limitações que incidem sobre as 
unidades autônomas e suas edificações, bem como deve constar 
integralmente, na convenção de condomínio. 

 Art. 100. Todos os projetos previstos nesta subseção de-
verão ser prévia e obrigatoriamente aprovados nos Órgãos Fede-
rais e Estaduais competentes, inclusive nas concessionárias de 
serviços públicos pertinentes, quando for o caso.

 Art.  101. A Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo poderá exigir, ainda, além dos documentos 
mencionados nesta seção, a apresentação de outras plantas, de-

senhos, cálculos, documentos e detalhes que julgar necessários 
ao esclarecimento e bom andamento do processo. 

 Art. 102. O prazo para aprovação do projeto e expedição 
do Decreto e Termo de Vinculação dos Lotes, preconizados neste 
artigo, desde que cumpridas todas as formalidades legais, não po-
derão exceder ao prazo de 90 (noventa) dias da data do protocolo 
do requerimento correspondente.
I.Após a apreciação dos projetos do empreendimento, o Órgão 
Técnico Municipal, expedirá o Decreto de Aprovação e "Termo de 
Vinculação dos lotes", a ser registrado junto ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis, às expensas e responsabilidades do interessado.

 § 1º O Decreto de Aprovação de loteamento, instrumento 
legal atribuído ao Prefeito Municipal, deverá conter, no mínimo:
I.denominação do loteamento;
II.número de lotes;
III.empreendedores responsáveis;
IV.obrigações dos empreendedores;
V.prazo de execução;
VI.indicação dos lotes alienados em proporção com as etapas do 
projeto;
VII.informações das áreas que passam ao domínio público.

 § 2ºPara os projetos de condomínios urbanístico de lo-
tes, o órgão técnico municipal expedirá o Alvará de Aprovação, 
constando no mínimo:
I.denominação do condomínio;
II.número de unidades autônomas;
III.empreendedores responsáveis;
IV.obrigações dos empreendedores;
V.prazo de execução;
VI.informações das áreas que passam ao domínio público.

 Art.  103. Vinculado o empreendimento, o Órgão Técnico 
Municipal expedirá o Alvará de Implantação e a Licença Ambien-
tal de Instalação, quando for o caso, com validade de 4 (quatro) 
anos, prorrogável por mais dois anos, desde que devidamente 
justificado e autorizado.

Subseção V - Das obras e garantias

 Art. 104. Por ocasião da aprovação de todos os projetos, 
memoriais e documentação, para emissão do Alvará de Parcela-
mento, o proprietário assinará termo de compromisso, obrigando-
-se:
I.cumprir o cronograma de execução, sem qualquer ônus para a 
Municipalidade, todas as obras, conforme cronograma físico-fi-
nanceiro aprovado;
II.facilitar a fiscalização permanente da Municipalidade durante a 
execução das obras e serviços; 
III.não efetuar venda de lotes antes da apresentação dos projetos 
definitivos da infraestrutura e da formalização de caução a que se 
refere o art. 96 desta Lei, para garantia da execução das obras; 
IV.anexar modelo de contrato de compra e venda, além de outras 
cláusulas, contendo: 
a.a condição de que só poderão receber construções depois de 
executadas as obras do art. 67, exceto obras de pavimentação e 
calçada, pelo menos em toda a extensão do respectivo logradou-
ro; 
b.as restrições previstas nesta Lei, em especial obrigações pela 
execução dos serviços a cargo do vendedor, respondendo soli-
dariamente aos compromissários compradores ou adquirentes na 
proporção da área de seus lotes;
c.caucionamento de áreas e outros bens suficientes, a critério da 
Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo, 
para cobertura dos custos de implantação do loteamento.

 Art.  105.No termo de compromisso deverão constar es-
pecificamente as obras e serviços que o loteador é obrigado a 
executar e o prazo fixado para suas execuções.
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 §1º As obras e serviços de infraestrutura básica deverão 
ser executados de acordo com o cronograma físico aprovado pelo 
órgão municipal competente.

 §2º O empreendedor terá o prazo máximo de 4 (quatro) 
anos, a contar da data de emissão de alvará de urbanização, para 
executar as obras e serviços de infraestrutura básica.

 §3º Poderão ser feitas alterações na sequência de exe-
cução dos serviços e obras contidos no cronograma físico apro-
vado, mediante apresentação de adequações em um novo crono-
grama, justificando-se, quais alterações serão autorizadas.

 §4º No caso da obra ser executada em etapas, o termo 
de compromisso deverá conter ainda:
I.definição de cada etapa da obra;
II.definição do prazo de execução de toda a obra e dos prazos e 
áreas correspondentes a cada etapa;
III.estabelecimento das condições especiais, se for o caso, para a 
liberação das áreas correspondentes a cada etapa;
IV.indicação dos lotes alienados em proporção com as etapas do 
projeto.

 Art.  106. Após a emissão do Alvará de Parcelamento, o 
interessado deverá submetê-lo ao registro de imóveis no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade do ato, 
acompanhado dos documentos exigidos pelo órgão competente, 
de acordo com o expresso na Lei Federal nº 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979 e suas alterações.

 § 1º A comprovação da providência mencionada neste 
artigo será feita mediante certidão do Cartório de Registro de Imó-
veis.

 § 2º No registro de parcelamento do solo urbano (lotea-
mento ou desmembramento ou condomínio urbanístico) deverá 
ser exigida a apresentação das licenças ambientais expedidas 
pelos órgãos responsáveis. 

 Art.  107.Nos empreendimentos, antes do início de qual-
quer obra, deverá ser afixada, em local visível na entrada, placa 
contendo nome do empreendimento, do proprietário, da empresa 
ou responsável técnico, data e número do alvará de implantação 
do empreendimento.

 Art.  108.Não serão expedidos alvarás para construir, de-
molir, reconstruir, reformar ou ampliar construções em terrenos 
resultantes de loteamentos ou desmembramentos não aprovados 
ou cujas obras não tenham sido vistoriadas e aprovadas pela Mu-
nicipalidade e/ou demais órgãos competentes.

 Art.  109.As áreas de equipamento urbano e comunitário 
e os espaços de uso público destinados à área verde serão im-
plantadas pelo empreendedor, conforme estabelecido em diretri-
zes da Secretaria de Planejamento e Obras e serão mantidas e 
conservadas pelo empreendedor até o recebimento das obras.

 Art.  110. Durante o período de implantação de empreen-
dimento, o interessado deverá apresentar, a cada 6 (seis) meses 
a contar da data do alvará, relatório comparativo das obras e ser-
viços realizados a partir do cronograma estabelecido.

 Art.  111. Para fins de garantia da execução das obras e 
serviços de infraestrutura urbana exigida para o loteamento, an-
tes de sua aprovação, ficará caucionado um percentual da área 
total de lotes do loteamento, cujo valor corresponda ao custo dos 
serviços e obras, acrescido de 10% (dez por cento), a título de 
administração da obra. 

 §1º O valor dos lotes será calculado, para efeito deste 
artigo, pelo preço da área, considerando as benfeitorias previstas 

no projeto aprovado.

 §2º O lotes projetados a serem dados em garantia de-
verão estar localizados de preferência em área contínua, de livre 
escolha pela Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcela-
mento do Solo.

 §3ºO valor dos serviços e obras a serem executados no 
loteamento deverão ser apurados mediante apresentação dos or-
çamentos das obras considerando os valores praticados nas tabe-
las referenciais (SINAPI e SICRO).

 §4º O instrumento de garantia hipotecária de lotes do 
empreendimento deve ser registrado na matrícula.

 §5º A caução poderá ser feita em imóveis, carta de fiança 
bancária, dinheiro ou títulos da dívida pública, e em Seguro Ga-
rantia, sempre correspondendo ao mesmo valor orçado para as 
obras de urbanização.

 §6º Se a caução se der na forma de carta de fiança ban-
cária, ela ficará em depósito na Secretaria de Finanças, contendo 
cláusula de correção monetária e prazo de no mínimo o previsto 
no cronograma das obras acrescido de 12 (doze) meses.

 §7º Sendo necessário, na emissão do alvará de urbani-
zação, poderá ser exigida a renovação da caução com prazo de 
validade mínima ao do cronograma acrescido de 6 (seis) meses.

 §8º A retirada da caução de lotes poderá ocorrer con-
forme a proporção da execução das obras e serviços, mediante 
solicitação do empreendedor e aceite da municipalidade.

 Art.  112. Mediante laudo de vistoria favorável, elaborado 
pelo responsável técnico pela fiscalização das obras e serviços, 
e atestado de pleno funcionamento das redes de serviço, forne-
cido pelos órgãos concessionários de serviços e órgãos públicos 
responsáveis pela política de meio ambiente, o Poder Executivo 
Municipal, através da Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo, emitirá o Termo de recebimento do lotea-
mento e liberará as áreas caucionadas.

 Art.  113. No caso de projetos de parcelamento a serem 
realizadas por etapas, a liberação dos lotes caucionados será fei-
ta proporcionalmente a cada área convencionada.

 Parágrafo único. O loteamento ou condomínio poderá 
ser liberado em etapas, desde que na parcela em questão, esteja 
implantada e em perfeito funcionamento toda a infraestrutura exi-
gida por esta Lei.

 Art.  114. Nos condomínios urbanísticos poderão ser pe-
nhoradas áreas privativas até a execução total das obras, sendo 
que só serão liberados Alvarás de Habite-se em áreas cuja infra-
estrutura já esteja concluída. 

 Art.  115. Caso as obras de que esta Lei, não tenham sido 
realizadas no prazo concedido a contar da data de aprovação do 
loteamento, a Municipalidade promoverá ação competente para 
obrigar a realização da mesma, ou promoverá por meios próprios, 
executando a garantia prestada pelo loteador.

CAPÍTULO IV – DA DOCUMENTAÇÃO E APROVAÇÃO DE PRO-
JETOS DE DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO

 Art.  116. O desmembramento somente poderá se dar em 
área com acesso direto à via pública, onde as vias de acesso es-
tejam em regulares condições de trafegabilidade, limitado à sub-
divisão em 5 (cinco) lotes.

 Parágrafo único. Para fins deste artigo considera-se con-
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dições de trafegabilidade as vias públicas legalmente instituídas 
ou doadas ao poder público, de acordo com a lei do sistema viário 
municipal, excetuando-se as servidões públicas de passagens, 
estradas rurais e rodovias estaduais e, ou federais.

SEÇÃO I - DAS DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA DESMEM-
BRAMENTO E REMEMBRAMENTO

 Art.  117. Para desmembramento de imóvel, por iniciativa 
do proprietário, de área superior a 2.000,00m² (dois mil metros 
quadrados), será obrigatória a cessão ao município, sem qualquer 
ônus, de áreas destinadas à implantação de equipamentos urba-
nos e comunitários, bem como a áreas verdes de uso público, as 
quais deverão ser proporcionais à gleba e nunca inferiores a 15% 
(quinze por cento) da área do desmembramento, dos quais:
I.as áreas verdes de uso público deverão ser, no mínimo, iguais a 
5% (cinco por cento) da área do desmembramento;
II.as áreas destinadas à implantação de equipamentos comuni-
tários deverão ser, no mínimo, iguais a 10% (dez por cento) da 
área do desmembramento e área com raio circunscrito de 10,00 
m (dez metros).

 Art.  118. As áreas doadas ao poder público deverão 
atender ao disposto na Secção VII – Das áreas públicas, do Capí-
tulo I – Das Disposições Preliminares. 

 Art.  119. A infraestrutura para o desmembramento de 
área deverá atender os seguintes requisitos:
I.apresentar solução para condução e tratamento do esgotamento 
sanitário, com solução compatível com densidade e tamanho dos 
lotes de acordo com o marco do saneamento;
II.ter anuência da Concessionária de Saneamento, quanto ao 
atendimento do abastecimento de água e coleta e tratamento de 
efluentes;
III.demarcar os lotes;
IV.captação, condução e disposição das águas pluviais;
V.tratamento das faixas ao longo das margens dos córregos, li-
nhas de drenagem sazonais, corpos d`água em geral e escoa-
mento de água pluvial.

 Art.  120.É vetado o desmembramento de lotes quando 
a linha de divisa pretendida entrar em conflito com a existência de 
benfeitorias existentes, independentemente de sua averbação em 
Cartório de Registro de Imóveis. 

 Art.  121.Os lotes resultantes de desmembramento não 
poderão ser inferiores ao lote mínimo e testadas mínimas previs-
tos na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano, 
conforme a Zona em que se situarem.

 § 1º As partes restantes dos terrenos, remanescentes de 
desmembramentos, sujeitam-se igualmente ao disposto no pre-
sente artigo 

 § 2ºNos casos de unificação de dois ou mais lotes que 
não atendam aos parâmetros urbanísticos e mesmo com a sua 
unificação não atinja os parâmetros mínimos, poderá ser realiza-
da a unificação desde que o mesmo resulte em um lote com os 
parâmetros mais próximos do mínimo exigido. 

SEÇÃO II - DA ANÁLISE PRÉVIA PARA DESMEMBRAMENTO E 
REMEMBRAMENTO

 Art.  122.No pedido de Consulta Prévia de Viabilidade 
Técnica, o interessado anexará:
I.requerimento solicitando os requisitos urbanísticos e as diretri-
zes para o uso e ocupação do solo e do sistema viário, assinado 
pelo proprietário da área ou seu representante legal;
II.registro do imóvel atualizado, com data de emissão da respecti-
va certidão não superior a 90 (noventa) dias;
III.certidões negativas de impostos municipais relativos ao imóvel;

IV.planta planialtimétrica da área, na escala 1:500 (um por qui-
nhentos) até 1:2000 (um por dois mil), com referências da rede 
de apoio geodésica adotada pelo município, assinada pelo res-
ponsável técnico e pelo proprietário ou seu representante legal, 
indicando:
a)divisas da área definidas;
b)localização dos cursos d`água, áreas sujeitas a inundações, 
bosques, monumentos naturais ou artificiais, vegetação com clas-
sificação de porte e construções existentes, tipologia do solo e 
principais acidentes topográficos no imóvel e em suas áreas con-
tíguas;
c)relevo, por meio de curvas de nível equidistantes de 1,00m (um 
metro);
d)arruamento contíguo a todo perímetro;
e)tipo de uso a que se destina o projeto.
V.planta de situação da área, na escala de 1:1000 (um por mil) até 
1:5000 (um por cinco mil), com referências da rede de apoio geo-
désica adotada pelo município, assinada pelo responsável técnico 
e pelo proprietário ou seu representante legal, indicando:
a)norte magnético, área total, dimensões e seus principais pon-
tos de referência, assinalando as áreas limítrofes que já estejam 
arruadas;
b)destinação ou tratamento de esgoto, benfeitorias existentes e 
coeficientes urbanísticos
c)arruamento contíguo a todo o perímetro.

 §1º Deverão ser apresentados todos os documentos 
constantes neste artigo, podendo ser dispensada a produção de 
plantas conforme critérios justificadamente apresentados pelo ór-
gão municipal competente, contudo, devendo constar na base de 
dados municipais a localização geodésica referente ao polígono 
referente ao imóvel.

 §2º Ao requerimento de desmembramento o Departa-
mento de Tributação anexará histórico do imóvel constante do sis-
tema imobiliário, inclusive informando eventuais fracionamentos 
que deram origem do lote, ou forma praticados ao longo do tempo, 
e sua origem total.

 §3º Todas as vias dos projetos, bem como seus respecti-
vos memoriais, deverão conter as assinaturas do proprietário e do 
responsável técnico.

 §4º As plantas a que se referem este artigo conterão 
marcos de amarração à rede de apoio geodésica adotada pelo 
município.

 §5º Excepcionalmente para os processos tramitados 
através de plataforma 100% digital, que dispense a aprovação 
física dos mapas e memoriais, a assinatura do proprietário e do 
responsável técnico nos mapas e memoriais, poderá ser dispen-
sada, desde que haja uma declaração expressa com a assinatura 
de ambos declarando o conhecimento e o atendimento do parce-
lamento ao disposto no Plano Diretor Municipal.

 Art.  123.Mesmo que o processo esteja tramitando na 
forma digital, a critério da Comissão Técnica Municipal de Análise 
de Parcelamento do Solo, poderá solicitar cópias impressas dos 
projetos, bem como seus respectivos memoriais.

 Art.  124.A Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo se pronunciará sobre a resposta da Con-
sulta de Viabilidade em um prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

 §1º A Comissão Técnica Municipal de Análise de Par-
celamento do Solo avaliará os aspectos técnicos e urbanísticos 
do requerimento e da documentação apresentada, remetendo os 
autos para a Procuradoria Geral do Município para avaliação da 
documentação cartorária e tributária e emissão de parecer quanto 
aos aspectos legais que envolvem a pretensão do loteador.
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 §2º A Procuradoria Geral do Município emitirá parecer 
fundamentado pelo prosseguimento ou não do processo de lote-
amento, e devolverá os autos do procedimento administrativo à 
Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo.

 §3º A aprovação da Consulta Prévia será emitida atra-
vés de Parecer fundamentado emitido e subscrito pela Comissão 
Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo, com a 
aprovação pela maioria absoluta de seus membros.

 Art.  125.O prazo máximo de validade da Consulta Prévia 
será de 6 (seis) meses a contar da data de sua expedição.

SEÇÃO II - DA APROVAÇÃO PARA DESMEMBRAMENTO E 
REMEMBRAMENTO

 Art.  126.Para a aprovação do projeto definitivo de des-
membramento ou unificação pelo órgão municipal licenciador, o 
interessado solicitará a sua aprovação juntando os seguintes do-
cumentos:
I.certidão negativa de ônus do imóvel, expedida no máximo trinta 
dias antes da entrada do pedido de aprovação na prefeitura mu-
nicipal;
II.certidão negativa de tributos municipais;
III.fotocópia do documento de identidade do proprietário ou foto-
cópia contrato social e suas alterações quando tratar-se de pes-
soa jurídica;
IV.Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao projeto 
com comprovante de pagamento;
V.planta de localização com delimitação da área em análise e indi-
cação do perímetro urbano, em escala de no mínimo 1:10000 (um 
por dez mil), em sistema de coordenadas UTM, tal que possibilite 
a identificação do imóvel;
VI.planta da situação atual do imóvel, na mesma escala do proje-
to, em sistema de coordenadas UTM, sendo uma delas em meio 
digital;
VII.projeto na escala 1:500 (um por quinhentos) em sistema de 
coordenadas UTM, com delimitação exata, confrontantes, curvas 
de nível de metro em metro e indicação do norte, contendo:
a)indicação da situação atual do imóvel, divisão ou unificação de 
lotes pretendida;
b)a situação final do(s) lote(s) após o desmembramento ou unifi-
cação a com os lotes numerados, cotados e seus pontos de divisa 
georreferenciados;
c)sistema viário existente circundando o imóvel com todas as di-
mensões cotadas;
d)indicação de áreas não-edificáveis ou de preservação perma-
nente, se houver;
e)localização de cursos d`água, lagoas e represas, áreas sujeitas 
a inundações, bosques, construções existentes;
f)indicação do tipo de uso predominante no local;
g)destinação ou tratamento de esgoto, benfeitorias existentes e 
coeficientes urbanísticos;
h)indicação da existência de benfeitorias ou não sobre o lote, 
constando a metragem total das benfeitorias e atendimento aos 
parâmetros urbanísticos.
VIII.memorial descritivo do lote atual e dos lotes com as altera-
ções pretendidas, contendo:
a)descrição da área com suas características;
b)descrição das áreas públicas, caso existam, com todas as di-
mensões, confrontantes e área final;
c)descritivo contendo as dimensões da quadra, lote, dimensões 
(frente, fundos e lados), todos os confrontantes, a área total e o 
uso a ser dado ao solo;
d)indicação da destinação do esgoto;
e)indicação da existência de benfeitorias ou não sobre o lote, 
constando a metragem total das benfeitorias.

 §1º Todas as vias dos projetos, bem como seus respecti-
vos memoriais, deverão conter as assinaturas do proprietário e do 
responsável técnico.

 §2º As plantas a que se referem este artigo conterão 
marcos de amarração à rede de apoio geodésica adotada pelo 
município.

 §3º Excepcionalmente para os processos tramitados 
através de plataforma 100% digital, que dispense a aprovação 
física dos mapas e memoriais, a assinatura do proprietário e do 
responsável técnico nos mapas e memoriais, poderá ser dispen-
sada, desde que haja uma declaração expressa com a assinatura 
de ambos declarando o conhecimento e o atendimento do parce-
lamento ao disposto no Plano Diretor Municipal.

 Art. 127. Mesmo que o processo esteja tramitando na 
forma digital, a critério da Comissão Técnica Municipal de Análise 
de Parcelamento do Solo, poderá solicitar cópias impressas dos 
projetos, bem como seus respectivos memoriais.

 Art.  128.Para avaliação do projeto pelos órgãos estadu-
ais, o órgão licenciador municipal encaminhará o projeto e demais 
documentos conforme exigência do órgão estadual licenciador.

 Art.  129.Para a averbação do desmembramento ou re-
membramento junto ao registro de imóveis, deverá ser apresen-
tada a documentação exigida na legislação pertinente, especial-
mente na relacionada aos registros públicos.

 §1º No ato do registro do projeto de desmembramento 
o interessado transferirá ao município, sem qualquer ônus para 
este, as áreas públicas especificadas nesta lei.

 §2º O prazo máximo para registro será de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação do projeto de desmembra-
mento, desdobro ou remembramento sob pena de caducidade da 
aprovação.

 Art.  130.O responsável pelo desmembramento ou re-
membramento fica obrigado a apresentar junto ao órgão munici-
pal competente a averbação para fins de atualização cadastral, 
imediatamente após o registo e no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação do projeto definitivo.

CAPÍTULO V – DA DOCUMENTAÇÃO E APROVAÇÃO DE PRO-
JETOS DE DESDOBRO

SEÇÃO I - DAS DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA PROJETO 
DE DESDOBRO

 Art.  131.O desdobro, consiste na hipótese de única di-
visão de um imóvel em dois, e somente poderá se dar em imóvel 
oriundo de:
I.loteamento aprovado, registrado e averbado;
II.desmembramento de gleba aprovado, registrado e averbado.

 Art.  132.O imóvel resultante de desdobro deverá ter 
acesso direto a via em regulares condições de trafegabilidade, 
atendidos os seguintes requisitos:
I.prever conexão com as redes de infraestrutura pública;
II.observar as faixas de domínio ao longo das rodovias que cru-
zam o terreno municipal, pela legislação específica e/ou conforme 
os critérios estabelecidos pelo órgão municipal competente.

 §1º O município poderá exigir implantação de marcos de 
amarração à rede de apoio geodésica.

 §2º Para fins deste artigo considera-se condições de tra-
fegabilidade as vias públicas legalmente instituídas ou doadas ao 
poder público, de acordo com a lei do sistema viário municipal, 
excetuando-se as servidões públicas de passagens e rodovias 
municipais, estaduais e, ou federais.

 Art.  133.É vetado o desdobro de lotes quando a linha de 
divisa pretendida entrar em conflito com a existência de benfeito-
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rias existentes, independentemente de sua averbação em Cartó-
rio de Registro de Imóveis. 

 Art.  134.Os lotes resultantes de desdobro não poderão 
ser inferiores ao lote mínimo e testadas mínimas previstos na Lei 
de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano, conforme a 
Zona em que se situarem.

 Parágrafo Único. As partes restantes dos terrenos, re-
manescentes de desmembramentos, sujeitam-se igualmente ao 
disposto no presente artigo.

SEÇÃO II – DA ANÁLISE PRÉVIA PARA PROJETO DE
 DESDOBRO

 Art.  135.O pedido de desdobro será feito mediante re-
querimento do interessado ao órgão municipal competente, acom-
panhado dos seguintes documentos:
I.registro do imóvel atualizado, com data de emissão da respecti-
va certidão em prazo não superior a 90 (noventa) dias;
II.certidão negativa de tributos municipais relativos ao imóvel;
III.planta do imóvel a ser desdobrado, na escala 1:1000 (um por 
mil), sendo aceitas outras escalas a critério do órgão municipal 
competente, contendo as seguintes indicações:
a)situação atual do imóvel, conforme consta no registro de imó-
veis, indicando sua área total com as respectivas dimensões line-
ares e angulares, as vias e lotes confrontantes;
b)situação desdobrada indicando as áreas, dimensões lineares e 
angulares mínimas de cada lote, válidas para o zoneamento no 
qual o imóvel está inserido, bem como as vias e lotes confron-
tantes;
c)relevo, por curvas de nível equidistantes de 1,00m (um metro), 
quando necessário;
d)quadro descritivo de áreas;
e)situação das edificações existentes nas áreas contíguas.
IV.memorial descritivo, contendo obrigatoriamente a área total dos 
lotes gerados com as respectivas dimensões lineares e, quando 
for o caso, com as angulares, seus limites, confrontações e even-
tuais benfeitorias e acessões existentes.

 §1º Todas as vias dos projetos, bem como seus respecti-
vos memoriais, deverão conter as assinaturas do proprietário e do 
responsável técnico.

 §2º As plantas a que se referem este artigo conterão 
marcos de amarração à rede de apoio geodésica adotada pelo 
município.

 §3º Excepcionalmente para os processos tramitados 
através de plataforma 100% digital, que dispense a aprovação 
física dos mapas e memoriais, a assinatura do proprietário e do 
responsável técnico nos mapas e memoriais, poderá ser dispen-
sada, desde que haja uma declaração expressa com a assinatura 
de ambos declarando o conhecimento e o atendimento do parce-
lamento ao disposto no Plano Diretor Municipal.

 Art.  136.Mesmo que o processo esteja tramitando na 
forma digital, a critério da Comissão Técnica Municipal de Análise 
de Parcelamento do Solo, poderá solicitar cópias impressas dos 
projetos, bem como seus respectivos memoriais.

 Art.  137.Ao requerimento de desdobro o Departamento 
de Tributação anexará histórico do imóvel constante do sistema 
imobiliário, inclusive informando eventuais fracionamentos que 
deram origem do lote, ou forma praticados ao longo do tempo, e 
sua origem total.

 Art.  138.A Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo se pronunciará sobre a resposta da Con-
sulta de Viabilidade em um prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

 §1º A Comissão Técnica Municipal de Análise de Par-
celamento do Solo avaliará os aspectos técnicos e urbanísticos 
do requerimento e da documentação apresentada, remetendo os 
autos para a Procuradoria Geral do Município para avaliação da 
documentação cartorária e tributária e emissão de parecer quanto 
aos aspectos legais que envolvem a pretensão do loteador.

 §2º A Procuradoria Geral do Município emitirá parecer 
fundamentado pelo prosseguimento ou não do processo de lote-
amento, e devolverá os autos do procedimento administrativo à 
Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo.

 §3ºA aprovação da Consulta Prévia será emitida através 
de Parecer fundamentado emitido e subscrito pela Comissão Téc-
nica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo, com a apro-
vação pela maioria absoluta de seus membros.

 Art.  139.O prazo máximo de validade da Consulta Prévia 
será de 6 (seis) meses a contar da data de sua expedição.

SEÇÃO III - DA APROVAÇÃO PARA PROJETO DE DESDOBRO

 Art.  140.Para a aprovação do projeto definitivo de des-
dobro pelo órgão municipal licenciador, o interessado solicitará a 
sua aprovação juntando os seguintes documentos:
I.certidão negativa de ônus do imóvel, expedida no máximo trinta 
dias antes da entrada do pedido de aprovação na prefeitura mu-
nicipal;
II.certidão negativa de tributos municipais;
III.fotocópia do documento de identidade do proprietário ou foto-
cópia contrato social e suas alterações quando tratar-se de pes-
soa jurídica;
IV.registro do imóvel atualizado, com data de emissão da respecti-
va certidão em prazo não superior a 90 (noventa) dias;
V.Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao projeto 
com comprovante de pagamento;
VI.planta de localização com delimitação da área em análise e 
indicação do perímetro urbano, em escala de no mínimo 1:10000 
(um por dez mil), em sistema de coordenadas UTM, tal que possi-
bilite a identificação do imóvel;
VII.planta da situação atual do imóvel, na mesma escala do proje-
to, em sistema de coordenadas UTM;
VIII.projeto na escala 1:500 (um por quinhentos) em sistema de 
coordenadas UTM, com delimitação exata, confrontantes, curvas 
de nível de metrô em metro e indicação do norte, contendo:
a)indicação da divisão de lotes pretendida, lotes numerados e co-
tados;
b)sistema viário existente circundando o imóvel com todas as di-
mensões cotadas;
c)indicação de áreas não-edificáveis ou de preservação perma-
nente , se houver;
d)indicação do tipo de uso predominante no local;
IX.memorial descritivo contendo:
a)descrição da área com suas características;
b)quadro descritivo contendo as dimensões da quadra, lote, di-
mensões (frente, fundos e lados), todos os confrontantes, a área 
total e o uso a ser dado ao solo.

 §1º Todas as vias dos projetos, bem como seus respecti-
vos memoriais, deverão conter as assinaturas do proprietário e do 
responsável técnico.

 §2º As plantas a que se referem este artigo conterão 
marcos de amarração à rede de apoio geodésica adotada pelo 
município.

 §3º Excepcionalmente para os processos tramitados 
através de plataforma 100% digital, que dispense a aprovação 
física dos mapas e memoriais, a assinatura do proprietário e do 
responsável técnico nos mapas e memoriais, poderá ser dispen-
sada, desde que haja uma declaração expressa com a assinatura 
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de ambos declarando o conhecimento e o atendimento do parce-
lamento ao disposto no Plano Diretor Municipal.

 Art.  141.Mesmo que o processo esteja tramitando na 
forma digital, a critério da Comissão Técnica Municipal de Análise 
de Parcelamento do Solo, poderá solicitar cópias impressas dos 
projetos, bem como seus respectivos memoriais.

 Art.  142.Para a averbação junto ao registro de imóveis, 
deverá ser apresentada a documentação exigida na legislação 
pertinente, especialmente na relacionada aos registros públicos.

 Parágrafo Único. O prazo máximo para registro será de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do projeto de 
desmembramento, desdobro ou remembramento sob pena de ca-
ducidade da aprovação.

 Art.  143.O responsável pelo desdobro fica obrigado a 
apresentar junto ao órgão municipal competente a averbação 
para fins de atualização cadastral, imediatamente após o registo 
e no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação do projeto definitivo.

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AO 
PARCELAMENTO

 Art.  144.Não serão objetos de indenização em caso de 
desapropriações, as benfeitorias ou construções realizadas em 
parcelamentos irregulares, nem se considerarão como terrenos 
parcelados, ou parceláveis, para fins de indenização, as glebas 
parceladas sem a devida autorização.

 Art.  145.A responsabilidade pelas diferenças constata-
das entre as dimensões existentes nos lotes e a planta aprovada, 
ou pelos custos de compatibilização das ruas com o sistema viário 
existente ou planejado será exclusivamente do proprietário.

 Art. 146. O Município poderá aprovar antecipadamente 
projetos de parcelamentos para fins de registro imobiliário, ain-
da que antes da realização de obras de infraestrutura, quando 
se tratar de projetos habitacionais integrantes de programas ofi-
ciais desenvolvidos pelo Governo Federal ou Estadual, ou con-
veniados através de seus agentes financeiros e ou habitacionais, 
desde que o empreendedor assegure a execução das obras de 
infraestrutura previstas no projeto aprovado com caução imobiliá-
ria idônea em valor equivalente ao dobro do custo estimado para 
as obras, ou cobertura securitária de valor equivalente às obras 
de infraestrutura projetadas e constantes da aprovação do projeto 
para o empreendimento, ambas com prazo de validade mínimo de 
dois anos impondo-se desde logo prazo para execução das obras 
de infraestrutura o qual não pode ser superior a 22 (vinte e dois) 
meses, contados da data de assinatura do contrato. 

 Parágrafo único. Na hipótese de não execução das obras 
de infraestrutura no prazo assegurado de acordo com o Caput 
deste artigo, importará em aplicação de penalidade em desfavor 
do empreendedor em valor equivalente a 50% (cinquenta por cen-
to) do valor estimado para a execução das aludidas obras.

TÍTULO II – DAS HABITAÇÕES EM SÉRIE, CONDOMÍNIOS HO-
RIZONTAIS E VERTICAIS

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art.  147.As tipologias de condomínio são classificadas 
como:
I.condomínios comerciais e residenciais verticais;
II.condomínios residenciais horizontais;
III.condomínios empresariais e industriais.

 Art.  148.Os condomínios deverão garantir o acesso das 
concessionárias de serviço público, aos leitores de controle do 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, 
serviços de telecomunicação e de gás, organizados de forma in-
dividualizada por unidade autônoma, salvo autorização específica 
das concessionárias que disponha em contrário. 

 Art.  149.A implantação de condomínios horizontais ou 
verticais está condicionada à anuência da Concessionária de Sa-
neamento, quanto ao atendimento do abastecimento de água e 
coleta e tratamento de efluentes. 

 Art.  150.Deverá ser garantida a ação livre e desimpedi-
da das autoridades públicas e concessionárias de serviços res-
ponsáveis pela segurança, bem-estar da população e infraestru-
tura dentro dos limites do condomínio.

CAPÍTULO II – DOS CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS

 Art.  151.Os condomínios horizontais deverão obedecer 
às seguintes condições:

 §1º Uma vez registrado o condomínio no registro de imó-
veis, não será permitido seu desmembramento em lotes individu-
alizados.

 §2º Para cada unidade autônoma, será considerada 
como parte integrante, inseparável e indivisível, uma fração ideal 
de terreno referente às parcelas das áreas comuns do empreendi-
mento.

 §3º Cada unidade autônoma será tratada como objeto de 
propriedade exclusiva, assinada por designação especial numéri-
ca ou alfabética, para efeito de identificação e discriminação sobre 
a qual se erguerá obrigatoriamente a edificação correspondente.

 Art. 152. Após a averbação do empreendimento junto ao 
registo de imóveis, o proprietário deverá solicitar o lançamento da 
referida inscrição imobiliária no órgão municipal competente.

 Art.  153.Para os efeitos desta Lei, poderão ser efetuadas 
as urbanizações em forma de condomínio com unidades autôno-
mas, sejam elas para fins residenciais, industriais ou comerciais, 
nos termos da Lei Federal 4.591/64, cujas unidades autônomas 
serão formadas por parte exclusiva do terreno a ser ocupada pela 
unidade autônoma e por fração ideal do terreno correspondente 
às áreas de uso comum.

 Art.  154.Aplica-se, no que couber, aos condomínios ho-
rizontais as Diretrizes Urbanísticas a Documentação e Aprovação 
de Projetos de Loteamentos e Condomínios Urbanísticos, dispos-
tos na Seção II e III, referente aos Condomínios Urbanístico de 
Lotes, respeitada a legislação urbanística.

 Art.  155.Para efeito de aplicação da presente Lei, consi-
dera-se:
I.unidade autônoma: unidade territorial privativa a qual correspon-
de uma fração ideal de terreno dentro da gleba ou lote condomi-
nial;
II.área de uso comum: aquela que for destinada à construção de 
vias de circulação interna, áreas verdes, equipamentos públicos, 
clube recreativo, áreas de lazer, portaria e área administrativa.

CAPÍTULO II - DAS HABITAÇÕES UNIFAMILIARES EM SÉRIE

 Art.  156.É considerado habitação unifamiliar em série, 
o conjunto de duas ou mais unidades autônomas de residências 
agrupadas horizontalmente, paralelas ao alinhamento predial, ge-
minadas ou não, com acesso direto para o logradouro público, 
provenientes de um mesmo empreendimento.

 Art.  157.Os procedimentos para a aprovação do projeto, 
obtenção de alvará de construção e habite-se deverão seguir o 
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disposto no Código de Obras.

 §1ºNo caso da obra ser executada em etapas deverá ser 
apresentada:
I.definição do prazo de execução de toda a obra e dos prazos e 
áreas correspondentes a cada etapa;
II.estabelecimento das condições especiais, se for o caso, para a 
liberação das áreas correspondentes a cada etapa;
III.indicação dos lotes alienados em proporção com as etapas do 
projeto.

 §2º O empreendimento poderá ser liberado em etapas, 
desde que na parcela em questão, esteja implantada e em perfei-
to funcionamento toda a infraestrutura exigida por lei.

SEÇÃO ÚNICA – DAS DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA HA-
BITAÇÕES UNIFAMILIARES EM SÉRIE

 Art.  158.As habitações unifamiliares em série deverão 
obedecer, além das definições na Lei de Municipal do Zoneamen-
to de Uso e Ocupação do Solo, às seguintes condições:
I.as áreas privativas, de uso exclusivo de cada unidade autônoma 
deverá ter testada mínima de 6,00 m (seis metros) e área mínima 
de 125,00 m² (cento e vinte cinco metros quadrados);
II.a área construída privativa mínima de cada unidade autônoma 
não pode ser inferior a 40,00 m² (quarenta metros quadrados);
III.as guias rebaixadas devem respeitar o afastamento mínimo de 
5,00 m (cinco metros) entre uma e outra, salvo quando espelha-
das entre dois imóveis, quando então poderão ser contíguos, e 
não poderão ter dimensão maior que 50% (cinquenta por cento) 
da testada do sublote);
IV.cada unidade autônoma deverá ter a previsão de, no mínimo, 
uma vaga de garagem, sendo esta fora do recuo obrigatório; 
V.os empreendimentos deverão prever casas adaptáveis para 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme legis-
lação pertinente;
VI.em empreendimentos com mais de 8 (oito) unidades, quando 
geminadas, as habitações devem ser executadas duas a duas, 
sendo obrigatório o recuo lateral de 1,50 m (um metro e cinquenta 
centímetros) em pelo menos uma das divisas laterais;
VII.a implantação de condomínios horizontais ou verticais está 
condicionada à anuência da Concessionária de Saneamento, 
quanto ao atendimento do abastecimento de água e coleta e tra-
tamento de efluentes. 

 Art.  159.É proibida a replicação do projeto de habitações 
unifamiliares em série em mais de 70% (setenta por cento) da 
quadra, salvo quando tratar-se de condomínio fechado.

 Art.  160.Nas habitações unifamiliares em série, quando 
a largura da quadra for superior a 120,00 m (cento e vinte metros), 
o município poderá exigir a destinação de faixa não edificável, me-
diante doação ao município, atendendo o disposto na legislação 
municipal. 

 Art.  161.As habitações unifamiliares em série deverão 
ocupar um único lote, de propriedade individual, com posterior 
registro independente para cada unidade autônoma, indicando a 
fração ideal, fração de uso comum e fração privativa de cada con-
dômino, conforme a sua classificação.

CAPÍTULO III – DOS CONDOMÍNIOS VERTICAIS

 Art.  162.São considerados condomínios verticais as edi-
ficações com duas ou mais unidades autônomas, agrupadas ver-
ticalmente, com áreas de circulação interna comuns à edificação 
e acesso ao logradouro público. Elas se subdividem em:
I.habitação coletiva: edificação residencial com unidades autôno-
mas superpostas; 
II.comércio e serviço: edificação comercial com unidades autôno-
mas superpostas; 

III.misto: edificação residencial e comercial com unidades autôno-
mas superpostas.

SEÇÃO ÚNICA – DAS DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA 
CONDOMÍNIOS VERTICAIS

 Art. 163. Nos condomínios verticais deverá ser reserva-
da área interna comum destinada à recreação dos condôminos, 
com no mínimo 6,00 m² (seis metros quadrados) por unidade 
autônoma, sendo edificada ou não, a partir de 8 (oito) unidades, 
sendo proibida a sua localização no recuo frontal obrigatório, in-
dependentemente da quantidade de unidades do condomínio.

 Art.  164.Os condomínios verticais deverão obedecer às 
seguintes condições:
I.o terreno deverá ser convenientemente drenado e possuir sis-
tema para captação e retenção de águas pluviais, coletadas por 
telhados, coberturas, terraços e pavimentos descobertos, quando 
a área impermeabilizada do condomínio for superior a 500,00 m² 
(quinhentos metros quadrados);
II.cada unidade autônoma deverá ter a previsão de, no mínimo, 
uma vaga de garagem, sendo esta fora do recuo obrigatório;
III.os empreendimentos deverão prever casas adaptáveis para 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme legis-
lação pertinente;
IV.a edificação considerada condomínio vertical deverá respeitar 
os parâmetros urbanísticos definidos na Lei de Municipal do Zo-
neamento de Uso e Ocupação do Solo;
V.pontos de controle de acesso ao empreendimento, com mais 
de 20 (vinte) unidades autônomas, deverá existir, entre o alinha-
mento predial e o portão de acesso ao empreendimento, área de 
acumulação de veículos de, no mínimo, 6,00 m (seis metros) de 
extensão.

 Art.  165.A acumulação de veículos deverá ser por um 
acesso de entrada e outro de saída, não ocasionando o rebaixa-
mento de toda a guia.

 Art.  166.As vias de circulação interna deverão ser exe-
cutadas de acordo com os seguintes parâmetros: 
I.de 9,00 m (nove metros) de largura, quando os blocos estive-
rem dispostos em um só lado da via interna, sendo 7,00 m (sete 
metros) de pista de rolamento e 2,00 m (dois metros) de calçada;
II.de 11,00 m (onze metros), quando os blocos estiverem dispos-
tos em ambos os lados da via interna, sendo 7,00 m (sete metros) 
de pista de rolamento e 2,00 m (dois metros) de calçada para 
cada lado;
III.quando o acesso às moradias terminar em bolsão de retorno, 
este terá, no mínimo, 6,00 m (seis metros) de largura;
IV.a infraestrutura da via interna deverá ser composta por rede 
de energia, iluminação, rede de água, drenagem, pavimentação e 
solução para o esgotamento sanitário.

 Art.167.  Toda infraestrutura da via interna será de res-
ponsabilidade do empreendedor, condição para aprovação e 
emissão do Certificado de Conclusão de Obras (CVCO).

TÍTULO IV– DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

 Art. 168. Deverá ser apresentado laudo geológico-geo-
técnico com as respetivas diretrizes para o desenvolvimento do 
projeto definitivo, nos casos de áreas de elevada complexidade, 
o qual deverá compreender a delimitação das zonas ou unidades 
de solo que apresentam comportamento geotécnico homogêneo.

 §1º São considerados como de elevada complexidade 
geológica-geotécnica as áreas que apresentam uma das seguin-
tes características:
I.mais de 30% (trinta por cento) de sua área total envolvendo de-
clividade natural superior a 20% (vinte por cento);
II.mais de 30% (trinta por cento) de sua área total apresentando 
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solos moles de elevada compressibilidade, excetuando-se as áre-
as de preservação permanente;
III.mais de 30% (trinta por cento) de sua área total apresentando 
evidências de intervenções anteriores com potenciais riscos como 
cortes, aterros, depósitos de resíduos ou atividades de mineração;
IV.presença de áreas com risco de escorregamentos, erosão de 
grande porte ou inundação;
V.áreas junto a córregos e locais potencialmente inundáveis em 
decorrência da alteração das condições de escoamento do córre-
go ou do aumento de vazão da bacia de drenagem;
VI.áreas de acumulação de água e lençol freático raso ou aflo-
rante.

 §2º As diretrizes geológicas-geotécnicas deverão conter 
recomendações relacionadas a escavações, estabilidade de talu-
des de corte e aterro, comportamento de aterros quanto a defor-
mações (recalques), estabilidade dos terrenos quanto a erosão, 
bem como orientações para escolha de fundações e drenagens.

 §3º Poderá ser solicitado estudo ambiental específico 
para áreas de que trata este artigo, bem como aquelas que possu-
am relevante interesse ambiental, a critério dos órgãos ambientais 
competentes.

 Art. 169. Em casos especiais previstos em legislação 
federal, estadual e municipal, identificados pelo órgão municipal 
competente, deverá ser apresentado para o desenvolvimento do 
projeto definitivo:
I.Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV;
II.Estudo Prévio de Impacto Ambiental – EIA;
III.demais estudos pertinentes e necessários exigidos pela legisla-
ção especificamente aplicável ao caso; 
IV.outros estudos que o órgão municipal competente entenda ser 
necessário em função de especificidades do projeto.

 Art. 170. O parcelamento constituído sem autorização 
municipal implicará na notificação para pagamento de multa pre-
vista nesta Lei e fixação de prazo para regularização da situação 
do imóvel, ficando proibida a continuação dos trabalhos irregula-
res. 

 Parágrafo único. Para o cumprimento do auto de infração 
poderá ser solicitado, se necessário, o auxílio das autoridades ju-
diciais e policiais do Estado. 

 Art.  171.A Prefeitura Municipal, se desatendida pelo lo-
teador a notificação, poderá regularizar loteamento ou desmem-
bramento não autorizado ou executado sem observância das 
determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão 
aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos 
direitos dos adquirentes de lotes. 

 § 1º A Prefeitura Municipal, quando promover a regulari-
zação, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento 
das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de 
correção monetária e juros, nos termos do § 1º do art. 38 da Lei 
Federal 6.766, a título de ressarcimento das importâncias despen-
didas com equipamentos urbanos ou expropriações necessárias 
para regularizar o loteamento ou desmembramento. 

 § 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Muni-
cipal, para regularizar o empreendimento, caso não sejam inte-
gralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo anterior, 
serão exigidas na parte faltante do loteador.

 § 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido 
no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, poderá receber as 
prestações dos adquirentes, até o valor devido. 

 § 4ºA Prefeitura Municipal, para assegurar a regulari-
zação do loteamento ou desmembramento, bem como o ressar-

cimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, 
poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares ne-
cessários aos fins colimados. 

 § 5º A regularização de um parcelamento pela Prefeitura 
Municipal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto 
nos arts. 9º e 49 desta Lei. 

 Art.  172.A aprovação dos projetos dos empreendimen-
tos não implicam em nenhuma responsabilidade, por parte da Co-
missão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo, 
quanto a eventuais divergências referentes a dimensões de qua-
dras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área 
parcelada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de tra-
çados que não obedeçam aos arruamentos de plantas limítrofes 
mais antigas ou as disposições legais aplicáveis. 

 Art.  173. Nenhum benefício do Poder Municipal será 
estendido a terrenos parcelados sem a prévia aprovação da Co-
missão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo, 
principalmente no que diz respeito a revestimento, pavimentação 
ou melhoria das vias públicas, canalização de rios, córregos ou 
valetamentos, limpeza urbana, serviços de coleta de lixo, de ilumi-
nação, serviços de transportes coletivos, emplacamento de logra-
douros ou numeração predial. 

 Art.  174.O proprietário de imóvel, em processo de parce-
lamento, deverá informar aos compradores, sobre as restrições e 
obrigações a que os mesmos estejam sujeitos, pelos dispositivos 
desta Lei. 

 Parágrafo único. O Município poderá exigir, a qualquer 
tempo, a comprovação do cumprimento do disposto neste artigo, 
aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso. 

CAPÍTULO I – COMISSÃO TÉCNICA MUNICIPAL DE ANÁLISE 
DE PARCELAMENTO DO SOLO

 Art.  175.Fica criada a Comissão Técnica Municipal de 
Análise de Parcelamento do Solo, a ser regulamentada por decre-
to municipal, com a finalidade de analisar, aprovar, acompanhar 
e fiscalizar os projetos de parcelamento do solo no Município de 
Prudentópolis.

 Art.  176.A Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo será composta por equipe multidisciplinar 
do corpo técnico da Prefeitura Municipal, preferencialmente por 
cargo efetivo, formada por:
I.um representante do Departamento de Obras, com formação em 
Engenharia Civil;
II.um representante do Departamento de Obras, com formação 
em Arquitetura e Urbanismo;
III.um representante da Secretaria ou Departamento de Meio Am-
biente, com formação em Engenharia Ambiental, Biologia, Flores-
tal ou similar;
IV.um representante do Departamento Jurídico;
V.um representante do Departamento de Tributação.

 Art.  177. Comissão Técnica Municipal de Análise de 
Parcelamento do Solo poderá exigir, a qualquer tempo, ainda, 
além dos documentos mencionados nesta Lei, a apresentação de 
outras plantas, desenhos, cálculos, documentos e detalhes que 
julgar necessários ao esclarecimento e bom andamento do pro-
cesso.

CAPÍTULO II– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

 Art.  178. Os infratores desta lei estarão sujeitos às pe-
nalidades impostas em virtude da constatação de infrações admi-
nistrativas contra a ordem urbanística, sem prejuízo da aplicação 
de outras sanções cabíveis, bem como à obrigação de reparar os 
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danos causados à ordem urbanística e a terceiros.

 Parágrafo único. As multas estipuladas na presente lei 
utilizarão como referência o valor da Unidade Fiscal do Município 
(UFM) adotada pelo município.

 Art. 179. Consideram-se infrações específicas às dispo-
sições desta lei, com aplicação das sanções correspondentes:
I.o empreendedor que iniciar a execução de qualquer obra sem 
projeto aprovado, ou em desacordo com as disposições de legis-
lação e normas federais, estaduais e municipais, bem como pros-
seguir com as obras depois de esgotados os eventuais prazos 
fixados, será penalizado com o embargo da obra e com multa de 
2.000 (duas mil) UFM;
II.o empreendedor que executar as obras sem observar projeto 
aprovado será penalizado com embargo da mesma e multa 1.000 
(hum mil) UFM; 
III.o empreendedor que faltar com as precauções necessárias 
para a segurança de pessoas ou propriedades, ou de qualquer 
forma danificar ou acarretar prejuízo a logradouros públicos, em 
razão da execução de obras de parcelamento ou remembramento 
do solo, será penalizado com multa de 1.000 (hum mil) UFM e 
recomposição dos danos causados;
IV.ao empreendedor que aterrar, estreitar, obstruir ou desviar cur-
so d’água sem autorização dos órgãos competentes, bem como 
executar estas obras em desacordo com o projeto aprovado, apli-
car-se-á o embargo da obra e multa de 5.000 (cinco mil) UFM;
V.o não atendimento das obrigações contidas nos incisos I a IV 
deste artigo acarretará multa de 100 (cem) UFM por dia, a partir 
da aplicação da primeira multa;
VI.desrespeitar embargos, intimações ou prazos estipulados pe-
las autoridades competentes, acarretará multa de 200 (duzentas) 
UFM por dia, sem prejuízo de responsabilidade criminal;
VII.anunciar por qualquer meio a venda, promessa ou cessão de 
direitos relativos a imóveis, com pagamento de forma parcelada 
ou não, sem que haja projeto aprovado ou após o término de pra-
zos concedidos e em qualquer caso, quando os efeitos formais ou 
materiais contrariarem as disposições da legislação municipal vi-
gente, acarretará apreensão do material, equipamentos ou máqui-
nas utilizadas na propaganda, e multa de 2.000 (duas mil) UFM;
VIII.ao empreendedor que não executar as obras de infraestrutura 
previstas no termo de compromisso firmado no parcelamento ou 
remembramento do solo, será notificado e aplicar-se-á a multa de 
5000 (cinco mil) UFM.

 §1º Comete também a infração prevista no inciso II do 
caput aquele que, mediante declaração falsa ou outro meio frau-
dulento, contribuir para a expedição indevida do título de legitima-
ção de posse, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

 §2º Serão punidos com a aplicação de multa de 100 
(cem) UFM aqueles que infringirem os demais dispositivos pre-
vistos nesta lei e que não estejam contemplados nas hipóteses 
previstas neste artigo.

 §3º O pagamento da multa não exime as demais comi-
nações legais, nem sana a infração, ficando o infrator obrigado 
a regularizar as obras, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do 
embargo.

 §4º A reincidência da infração acarretará, multa equiva-
lente ao dobro do valor inicial.

 §5ºO disposto neste artigo será considerado crime con-
tra Administração Pública, ficando o infrator sujeito as penalidades 
previstas na legislação federal pertinente.

SEÇÃO ÚNICA – DOS PROCEDIMENTOS

 Art.  180.A fiscalização dos procedimentos previstos nes-
ta lei será exercida em todas as etapas, desde as infraestruturas.

 Parágrafo único. Constatando irregularidades na execu-
ção de autorizações e licenças, o órgão licenciador responsável 
encaminhará ao setor de fiscalização as informações necessárias 
à notificação e ou embargo, conforme disposto nesta lei.

 Art.  181.O empreendedor deverá manter uma cópia 
completa dos projetos aprovados e da licença expedida pelo ór-
gão licenciador no local das obras, para efeito de fiscalização.

 Art.  182.Verificado o descumprimento a qualquer dispo-
sitivo desta Lei, o Poder Executivo Municipal notificará o proprietá-
rio ou o responsável técnico, através do Auto de Infração lavrado 
pelo setor de fiscalização, para, no prazo a ser concedido, o qual 
não poderá exceder 90 (noventa) dias, contados da data do rece-
bimento da notificação, para sanar a irregularidade, sob pena de 
incorrer nas penalidades previstas nesta Lei.

 §1º A verificação da infração poderá ser feita a qualquer 
tempo, mesmo após o término das obras.

 §2º No caso do não cumprimento das exigências conti-
das na notificação, dentro do prazo concedido, será lavrado auto 
de embargo das obras, se estiverem em andamento e, aplicação 
de multa para obras concluídas ou em andamento.

 §3º Lavrado o auto de embargo, fica proibida a continua-
ção dos trabalhos, podendo ser solicitado, se necessário, o auxílio 
das autoridades judiciais e policiais.

 §4º A penalidade do embargo ou multa, poderá o empre-
endedor recorrer, sem efeito suspensivo à Administração Pública 
Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebi-
mento do auto de infração.

 §5º A aplicação da multa não desobriga o empreendedor 
de corrigir o ato que deu origem à infração.

 §6º O Auto de Infração instruirá a celebração de Termo 
de Ajuste de Conduta entre o órgão municipal licenciador e o in-
frator. 

 Art.  183.O Poder Executivo Municipal, por meio de seu 
órgão competente, comunicará o embargo ao representante do 
Ministério Público, ao órgão licenciador do Estado e ao Cartório 
de Registro de Imóveis com jurisdição sobre a área.

 Parágrafo único. Reincidente é o infrator ou responsável 
que cometer nova infração da mesma natureza, qualquer que te-
nha sido o local ou data em que se verificou a infração anterior.

 Art.  184. A aplicação das sanções previstas nesta lei não 
dispensa o atendimento às demais disposições do seu conteúdo, 
bem como não desobriga o infrator a ressarcir eventuais danos 
resultantes da infração, na forma da legislação vigente.

 Art.  185.Sofrerão embargo as obras que estiverem irre-
gulares em relação aos projetos aprovados ou aos termos do ato 
de aprovação, mediante auto de infração/embargo no qual cons-
tará:
I.a indicação do dia e do lugar em que se deu a infração, ou em 
que esta foi constatada pelo autuante;
II.o fato ou ato que constitui a infração, indicando o dispositivo 
legal infringido;
III.o nome e a assinatura do infrator, ou, na sua falta, a denomina-
ção que o identifique e endereço;
IV.nome e assinatura do autuante, bem como sua função ou car-
go;
V.nome, assinatura e endereço das testemunhas, quando for o 
caso.

 Art.  186.O auto de infração, em 4 (quatro) vias, deverá 



22 QUINTA - FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 2706ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

ser assinado pelo funcionário que tiver constatado a existência 
da irregularidade e também, sempre que possível, pelo próprio 
autuado; na sua ausência, poderá ser colhida a assinatura de re-
presentante, preposto, ou de quem lhe fizer as vezes.

 §1º A recusa de assinatura no auto de infração será ano-
tada pelo autuante perante duas testemunhas, não pertencentes 
ao quadro de funcionários da Prefeitura Municipal, considerando-
-se neste caso, formalizada a autuação.

 §2º A última via do auto de infração, quando o infrator 
não for encontrado, será encaminhada oficialmente ao responsá-
vel pelo empreendimento, sendo considerado para todos os efei-
tos legais, como estando o infrator cientificado da mesma.

 Art.  187.Acompanhará os embargos intimação fixando o 
prazo para regularização das obras.

 Art.  188.Lavrado o auto de infração, o infrator poderá 
apresentar defesa escrita, dirigida à autoridade municipal compe-
tente, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a contar de seu re-
cebimento, findo o qual será o auto encaminhado para imposição 
da multa e cobrança.

 Art.  189.Imposta a multa, será dado seu conhecimento 
ao infrator no local da infração ou na sede da empresa respon-
sável pelo empreendimento, mediante entrega da terceira via do 
auto de infração, na qual deverá constar o despacho da autorida-
de municipal competente que a aplicou.

 §1º O infrator terá o prazo de 7 (sete) dias úteis para 
efetuar o pagamento da multa.

 §2º Decorridos o prazo estipulado no §1º, a multa não 
paga será cobrada por via executiva, sem prejuízo de outras pe-
nalidades.

 §3ºAtendidas as exigências para regularização das 
obras, a causa do embargo será removida.

 Art.  190.O empreendedor que não obedecer aos em-
bargos, intimações ou aos prazos determinados pela autoridade 
municipal competente, fica passível de multa equivalente a 250 
(duzentos e cinquenta) UFM, acrescida de 10 (dez) UFM por dia 
de continuidade da infração.

 Art.  191.O empreendedor que tenha sido notificado por 
irregularidade na implantação de condomínios, loteamentos, des-
membramentos e remembramentos não poderá dar início a outro 
processo de aprovação de parcelamento enquanto a situação não 
for regularizada.

CAPÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art.  192.As taxas de ocupação, os índices de aproveita-
mento e as exigências referentes a afastamentos, recuos e áre-
as livres internas ao lote estão sujeitas às normas do Código de 
Obras e Edificações, da Lei de Municipal do Zoneamento de Uso 
e Ocupação do Solo e da Lei de Sistema Viário.

 Art.  193.Os loteamentos aprovados, registrados e não 
implantados em época anterior à presente Lei e cujos lotes já te-
nham sido alienados ou compromissados a terceiros, no todo ou 
em parte, serão analisados pelo Comissão Técnica Municipal de 
Análise de Parcelamento do Solo e Conselho da Cidade, sob a 
ótica desta Lei.

 Art.  194.Nenhum serviço ou obra pública será prestado 
ou executado em terreno arruado ou loteado sem prévia licença 
da Prefeitura Municipal.

 Art.  195.Os projetos e empreendimentos de que trata 
esta lei somente serão aceitos quando legíveis e de acordo com 
as especificações contidas nas normas técnicas.

 Art.  196.Serão passíveis de responsabilização adminis-
trativa, civil e penal, o agente público que de qualquer modo efe-
tue ou contribua para a prática de ilícito na concessão de licenças, 
alvarás, certidões, declarações ou laudos técnicos irregulares ou 
falsos.

 Art.  197.A implantação de fracionamento, remembra-
mento, condomínio, em desacordo com o projeto definitivo de que 
trata esta lei, não implica em qualquer responsabilidade por parte 
do município.

 Art.  198.A aprovação do projeto de parcelamento não 
implica em nenhuma responsabilidade, por parte da Comissão 
Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo quanto 
a eventuais divergências referentes a dimensões de quadras ou 
lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área parcelada, 
nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que 
não obedeçam aos arruamentos de plantas limítrofes mais anti-
gas ou as disposições legais aplicáveis.

 Art.  199.Aos projetos de loteamento, desmembramento, 
desdobro ou condomínio, que já estiverem protocolados ou apro-
vados pelo Município, na data da publicação da presente Lei, apli-
car-se-á a legislação anterior.  
 
 Art.  200.Os anteprojetos urbanísticos com pareceres 
emitidos poderão ser analisados pela legislação anterior, e terão 
prazo de 6 (seis) meses para aprovação do anteprojeto.

 Art. 201. Os projetos urbanísticos já aprovados devem 
respeitar o prazo de 2 (dois) anos da emissão do documento para 
finalizar os projetos complementares e demais aprovações nos 
órgãos competentes para emissão do Alvará de Parcelamento. 

 Art. 202. Caso seja necessário prorrogação do prazo, a 
Comissão Técnica Municipal de Análise de Parcelamento do Solo 
analisará a pertinência e justificativas para concessão de mais 
prazo.

 Art. 203. Quando comprovado que os danos em infraes-
trutura, ocorridos após período de 5 (cinco) anos após a implanta-
ção do empreendimento, tenham sido decorrentes de sua implan-
tação inadequada, estes deverão ser reparados pelo loteador.

 Art. 204. O Poder Executivo poderá baixar normas com-
plementares à execução da presente Lei, com parecer favorável 
do Conselho da Cidade.

 Art. 205. Esta lei complementa as normas da legislação 
referente a zoneamento de uso e ocupação do solo, sistema viário 
e perímetro da zona urbana, constantes da elaboração do Plano 
Diretor do município de Prudentópolis.

 Art. 206. Fica revogada a Lei Municipal n.º 2.263, de 13 
de julho de 2017. 

 Art. 207. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal, 21 de dezembro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 034/2023
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LEI Nº. 2.590/2023

“Insere dispositivos a Lei Municipal nº 2013, de 11/01/2013 
conforme especifica”.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

 Art. 1º -  Fica inserido ao artigo 35 da Lei Municipal nº 
2013, de 11/01/2013, o inciso V com a seguinte redação:

“Art. 35. [...]
[...]
V-Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal 
- SIM/POA”.

 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 21 de dezembro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
Projeto de Lei nº. 029/2023

DECRETOS
DECRETO Nº 664/2023

DATA: 07/12/2023

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor to-
tal de R$ 4.405.687,23 (quatro milhões, quatrocentos e cinco mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.540 de 
07 de novembro de 2022.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 4.405.687,23 (quatro milhões, quatrocentos e 
cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos).

02 GOVERNO MUNICIPAL   
02.001 GABINETE DO PREFEITO   
04.122.2000.2003 ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000173 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM …..... R$ 15.000,00

02 GOVERNO MUNICIPAL   
02.002 ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004 ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000260 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 15.000,00

02 GOVERNO MUNICIPAL   
02.002 ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004 ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
000300 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 9.000,00

02 GOVERNO MUNICIPAL   
02.003 CONTROLE INTERNO   
04.124.2000.2005 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE CONTROLE IN-
TERNO   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000360 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 2.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000473 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM ….......R$ 84.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
000510 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 9.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
000570 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 53.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
000590 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 40.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.002 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS   
04.122.2050.2009 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
000660 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 2.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
04.123.2060.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000713 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM …...... R$ 20.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.843.2060.0012 AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DIVIDA CONTRATADA   
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO   
000830 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 125.600,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.843.2060.0012 AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DIVIDA CONTRATADA   
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
000840 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 386.200,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0016 AÇÕES E PRECATÓRIOS JUDICIAIS   
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS   
000910 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 32.400,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.002 DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCALIZAÇÃO E PROTOLO-
CO   
04.123.2060.2017 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCA-
LIZAÇÃO E PROTOCOLO   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
000980 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 5.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.002 DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCALIZAÇÃO E PROTOLO-
CO   
04.123.2060.2017 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCA-
LIZAÇÃO E PROTOCOLO   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
001010 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 2.500,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.003 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE    
04.123.2060.2018 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
001090 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 9.000,00
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04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.004 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO   
28.272.3050.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES, DEVOLUÇÕES E 
APORTES    
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS   
001160 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 101.927,37

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.004 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO   
28.272.3050.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES, DEVOLUÇÕES E 
APORTES    
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS   
001165 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM ......... R$ 120.117,84

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.004 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO   
28.272.3050.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES, DEVOLUÇÕES E 
APORTES    
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS   
001165 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM …..... R$ 220.172,63

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
001230 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
................................................................................................. R$ 4.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
001340 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ….........
................................................................................................. R$ 5.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
001630 001043 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNA-
TE) ….................................................................................... R$ 68.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
001720 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 4.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
001730 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
............................................................................................. R$ 432.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
001770 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
001900 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.100,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
001950 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …...........
............................................................................................... R$ 22.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2026 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002020 000107 Salário-Educação …................................... R$ 30.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.2080.2028 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MA-
GISTÉRIO   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
002070 000101 Fundeb 70% ….............................................. R$ 60.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.2080.2029 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUN-
DEB   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
002140 000102 Fundeb 30% …................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.2080.2030 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUN-
DEB   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
002170 000102 Fundeb 30% …............................................ R$ 61.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.2080.2030 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUN-
DEB   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
002210 000102 Fundeb 30% ….............................................. R$ 36.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.365.2080.2031 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ES-
COLA - FUNDEB   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
002270 000101 Fundeb 70% …............................................. R$ 53.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.365.2080.2031 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ES-
COLA - FUNDEB   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
002290 000101 Fundeb 70% …............................................. R$ 10.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.365.2080.2031 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ES-
COLA - FUNDEB   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
002310 000101 Fundeb 70% …........................................... R$ 10.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2036 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  EM CEN-
TROS DE ED. INFANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002500 001042 Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) …....
............................................................................................... R$ 23.135,51

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002580 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
................................................................................................. R$ 4.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
002660 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
................................................................................................. R$ 4.000,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
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ECONÔMICO    
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   
22.661.2120.2044 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATIVID. DE 
IND.E COM   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
003060 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 3.000,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO    
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   
22.661.2120.2044 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATIVID. DE 
IND.E COM   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003100 000000 Recursos Ordinários (Livres) …........................ R$ 500,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2046 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003163 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM …...... R$ 16.500,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2046 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
003200 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 3.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2046 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
003270 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 500,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.001 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   
10.301.2070.2047 ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
003330 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …...........
................................................................................................. R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003420 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …..........
................................................................................................ R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003430 001051 Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  desti-
nadas  ao vencimento dos  ...........................................…...... R$ 63.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
003440 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …...........
................................................................................................. R$ 3.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003540 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …............
............................................................................................. R$ 496.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003555 001064 Assistência financeira da União destinada à complemen-

tação ao pagamento dos  ......................................................... R$ 8.547,67

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003545 004956 SESA - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 
PGTO PISO SALARIAL  .......................................................... R$ 2.095,68

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
003560 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …...........
............................................................................................. R$ 143.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
003590 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …............
............................................................................................... R$ 47.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003656 001019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- Coronavírus (COVID- ........................................................… R$ 1.695,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
003670 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …..........
............................................................................................... R$ 12.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
003720 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …..........
................................................................................................. R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003770 004950 Atenção Básica …......................................... R$ 1.500,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003774 004957 SESA RESOL.1466/23 - FORT. ATRIBUTOS DA ATEN-
ÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE  ...................................................… R$ 3.624,64

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
003790 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…............................................................................................ R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
003830 004950 Atenção Básica …......................................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2053 ATIVIDADES DO BLOCO DE ATEN. DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMB. E    
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003990 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…........................................................................................... R$ 10.000,00
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08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2054 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE   
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004040 004953 Apoio Ao Atendimento de Urgência e Emergência nas Ro-
dovias ….............................................................................. R$ 223.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2057 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
004300 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …............
................................................................................................. R$ 6.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.2070.2058 PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
004460 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …..........
................................................................................................. R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.2070.2058 PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
004535 004973 Pró Vigia-PR …............................................. R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE   
10.301.2070.1061 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTAÇÕES DE 
UNIDADES DE SAÚDE   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004652 005180 Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde …....
............................................................................................... R$ 77.874,67

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2065 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
004713 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM …...... R$ 20.300,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2065 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004770 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 2.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2065 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
004820 000000 Recursos Ordinários (Livres) …........................ R$ 500,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2070 BENEFÍCIOS EVENTUAIS E/OU SOCIOASSISTEN-
CIAIS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005000 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005125 000815 IGD - Bolsa Família …........................................ R$ 100,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005135 000918 IGD PAB (PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL) …... R$ 100,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
005145 000815 IGD - Bolsa Família …..................................... R$ 2.100,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
005210 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 59.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
005230 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 2.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
005260 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 19.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005330 000941 PSE - PISO PARANAENSE DE ASSIST. SOCIAL ….........
................................................................................................. R$ 6.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005345 000966 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS - (COVID-19) ….................................................................R$ 348,94

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005345 000966 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS - (COVID-19) …................................................................ R$ 164,90

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005647 000978 FMAS - FEAS - EMERGÊNCIA E CALAMIDADE …...........
................................................................................................. R$ 4.627,25

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005380 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 6.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
005470 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 26.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
005490 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 10.000,00
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09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE   
08.243.2090.6076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005775 000929 FIA - Parques Acessíveis p/ Crianças e Adolescentes c/ 
Deficiência …......................................................................... R$ 22.700,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
005883 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM ...... R$ 154.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005955 001068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Pú-
blicas - FECAP - Lei  ............................................................ R$ 433.216,04

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006010 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 20.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006045 001068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Pú-
blicas - FECAP - Lei  …......................................................... R$ 76.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
006050 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2084 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006193 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM ....... R$ 53.600,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2084 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
006280 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 9.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2084 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006400 000511 Taxas - Prestação de Serviços ….................. R$ 95.737,43

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA   
11.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.2160.2087 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. SECR. 
AGRICULTURA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006520 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 6.000,00

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA   

11.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.2160.2087 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. SECR. 
AGRICULTURA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006523 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM …...... R$ 23.000,00

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA   
11.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.2160.2087 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. SECR. 
AGRICULTURA   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
006530 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 5.000,00

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA   
11.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.2160.2087 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. SECR. 
AGRICULTURA   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
006560 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 10.000,00

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA   
11.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.2160.2087 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. SECR. 
AGRICULTURA   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
006620 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 500,00

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA   
11.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.2160.2087 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. SECR. 
AGRICULTURA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
006630 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 200,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2091 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006763 001073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM ....... R$ 12.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2091 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
006800 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 7.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.2094 MANUT. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TU-
RISMO   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
007060 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 1.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1099 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007295 000501 Receitas de Alienações de Ativos …............. R$ 74.501,66

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2103 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
007360 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 2.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2103 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
007410 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 2.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
007495 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 2.000,00
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15 SECRETARIA DE CULTURA   
15.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2108 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE CULTURA   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
007640 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 1.000,00

TOTAL................................................................................R$ 4.405.687,23

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:
FONTE: RECURSOS VINCULADOS

FONTE: RECURSOS LIVRES

 Art. 3º – Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita 
conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

02 GOVERNO MUNICIPAL   Cancelamento  
02.001 GABINETE DO PREFEITO   
04.122.2000.2003 ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000172 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM …..... R$ 30.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000470 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 50.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000472 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM …..........................
............................................................................................. R$ 104.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
000530 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 30.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
000560 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 30.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
04.123.2060.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000712 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ........ R$ 26.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
04.123.2060.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
000780 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 13.927,37

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0015 CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP   
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
000882 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM …... R$ 13.572,63

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.002 DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCALIZAÇÃO E PROTOLO-
CO   
04.123.2060.2017 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCA-
LIZAÇÃO E PROTOCOLO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000942 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ....... R$ 14.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.003 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE    
04.123.2060.2018 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
001052 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ….... R$ 37.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.004 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO   
99.999.2060.9019 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   
001170 000999 Reservas de Contingências …......................... R$ 8.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001360 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …...
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.366.2080.2021 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
001380 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.366.2080.2021 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
001400 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.366.2080.2021 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
001420 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.366.2080.2021 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
001460 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.366.2080.2021 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.1.107 16237-X B.B. SALARIO EDUCACAO R$ 30.000,00
3.1.501 1830-9 B.B. CONTA MOVIMENTO R$ 74.501,66
3.1.511 27040-7 B.B. - TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 95.737,43
3.1.815 35964-5 B.B - FMAS - IGD BOLSA FAMÍLIA R$ 2.200,00
3.1.918 45106-1 B.B. - IGD PAB- PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL R$ 100,00
3.1.929 46159-8 B.B. -FMDCA-PARQUES ACESSÍVEIS CRIANÇAS/ADOLECS C/ DE R$ 22.700,00
3.1.941 36390-1 BB - PISO PARANAENSE - PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 6.000,00
3.1.966 43009-9 AÇÕES DO COVID-19 - ACOLHIMENTO R$ 164,90
3.1.978 46868-1 B.B. - FMAS - EMERGÊNCIA E CALAMIDADE R$ 4.627,25
3.1.1019 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 1.695,00
3.1.1042 31615-6 B.B. - PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE R$ 23.135,51
3.1.1043 16482-8 B.B. - FNDE PNATE PROGR NAC TRANSP ESC R$ 68.000,00
3.1.1051 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 63.000,00
3.1.1064 624015-0 CAIXA - FMS - PISO SALARIAL ENFERMAGEM R$ 8.547,67
3.1.1068 46866-5 B.B. - CALAMIDADES PÚBLICAS R$ 509.216,04
3.1.4953 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 223.000,00
3.1.4956 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 2.095,68
3.1.4957 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 3.624,64
3.1.5180 46104-0 B.B. - FAF ESTADUAL INVESTIMENTO R$ 77.874,67

TOTAL DAS FONTES R$ 1.216.220,45

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.104 11636-X B.B. - CONTA EDUCAÇÃO 25% R$ 432.000,00
3.3.1073 3338-3 B.B. - CONTA FPM R$ 120.117,84

TOTAL DAS FONTES R$ 552.117,84

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.966 43009-9 AÇÕES DO COVID-19 - ACOLHIMENTO R$ 348,94
3.3.4973 220-7 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - CUSTEIO R$ 1.000,00

TOTAL DAS FONTES R$ 1.348,94



29 QUINTA - FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 2706ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

DICA   
001480 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1022 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS   
001530 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
001560 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
001640 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001700 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 
E DO MILITAR   
001790 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
001880 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001960 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2026 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002000 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.365.2080.2032 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
002320 000101 Fundeb 70% …........................................... R$ 231.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.1035 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO DE CENTROS ED. IN-
FANTIL   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
002420 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.1035 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO DE CENTROS ED. IN-
FANTIL   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
002430 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
................................................................................................. R$ 5.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.1035 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO DE CENTROS ED. IN-
FANTIL   
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS   
002450 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2036 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  EM CEN-
TROS DE ED. INFANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002470 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002570 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 3.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002585 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 2.800,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002590 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
002620 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …........
............................................................................................... R$ 20.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
002670 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
............................................................................................... R$ 30.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2038 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002730 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2038 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002750 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2038 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
002770 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2039 APOIO A ENTIDADES EDUCACIONAIS   
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   
002790 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
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................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.005 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL   
12.367.2080.2040 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   
002840 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….....
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.005 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL   
12.367.2080.2040 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
002850 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.005 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL   
12.367.2080.2040 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002870 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.005 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL   
12.367.2080.2040 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
002900 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB …......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.005 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL   
12.367.2080.2040 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
002910 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ….......
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.006 DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR   
12.364.2080.2041 APOIO AO ENSINO SUPERIOR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
002930 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.006 DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR   
12.364.2080.2041 APOIO AO ENSINO SUPERIOR   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
002980 000000 Recursos Ordinários (Livres) …......................... R$ 900,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO    Cancelamento  
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   
22.661.2120.2044 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATIVID. DE 
IND.E COM   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003022 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ......... R$ 13.000,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO    Cancelamento  
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   
22.661.2120.2044 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATIVID. DE 
IND.E COM   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   
003070 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 2.000,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO    Cancelamento  
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   
22.661.2120.2044 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATIVID. DE 
IND.E COM   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003080 000000 Recursos Ordinários (Livres) …........................ R$ 500,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancelamento  
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2046 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
003162 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ....... R$ 17.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancelamento  
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2046 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
003250 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 4.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancelamento  
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2046 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
003290 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 3.400,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2000.2048 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE -    
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003400 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …............
............................................................................................... R$ 57.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   
003630 004950 Atenção Básica ….......................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003650 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…............................................................................................ R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003660 004950 Atenção Básica …......................................... R$ 10.500,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003750 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ….........
.............................................................................................. R$ 50.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2054 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE   
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004020 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …..........
............................................................................................ R$ 232.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2065 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
004712 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ......... R$ 32.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
005140 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
005160 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 2.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
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LESCENTE   
08.243.2090.6076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005760 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 10.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
005880 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................. R$ 130.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
005882 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ....... R$ 132.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005950 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................. R$ 496.600,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
006060 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 23.500,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
006080 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 4.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2084 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006190 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................. R$ 90.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2084 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006192 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM …..... R$ 46.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2084 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
006410 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 9.200,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2084 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
006420 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 3.000,00

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA   Cancelamento  
11.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.2160.2087 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. SECR. 
AGRICULTURA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006522 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ….... R$ 40.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   Cancelamento  
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2091 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006760 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 70.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   Cancelamento  
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2091 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
006762 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ….... R$ 31.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.2094 MANUT. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TU-
RISMO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
007022 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ........ R$ 20.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.2094 MANUT. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TU-
RISMO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
007080 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 18.100,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.2094 MANUT. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TU-
RISMO   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
007130 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 6.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1099 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007290 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 199.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2103 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
007352 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM …..... R$ 63.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2103 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   
007370 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 10.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
007510 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 2.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
007550 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 50.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
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14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
007560 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 10.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007570 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 50.000,00

TOTAL............................................................................... R$ 2.636.000,00

 Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 07 
dezembro de 2023.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

DECRETO Nº 689/2023

“Concede Férias aos servidores que menciona”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam concedidas férias aos servidores abaixo 
relacionados:

 Art. 2º. Em virtude do Decreto nº 687/2023, que tra-
ta do ponto facultativo nas repartições públicas no período de 
23/12/2023 à 02/01/2024, todos os servidores que tiveram agen-
damento de férias com inicio no dia 02/01/2024, passarão a contar 
a partir do dia 03/01/2024, retornando um dia após a data agen-
dada, exceto os servidores vinculados a Secretaria Municipal de 
Educação que possui calendário próprio.

 Art. 3º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 21 de dezembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 - Lei 14133/2021
OBJETO:Registro de Preços para aquisição de vidros e divisórias, 
com instalação e serviços de mão de obra, para atender as de-
mandas das diversas secretarias municipais.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 2.149.497,23 (Dois milhões, 
cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais 
e vinte e três centavos).
DATA: 18  de janeiro de 2024, às 08:30hrs, plataforma: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações no telefone 08008080130.
Vanessa Ap. Becher Sass - Pregoeira 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 358/2023.
Concorrência Eletrônica 006/2023.

Servidor Cargo Lotação Período de gozo Período
aquisitivo

Adriana Kawka Agente Comunitária
de Saúde

Secretaria de Saúde 02/01/2024 a 31/01/2024 2022/2023

Alessandro Jose
Nahm

Motorista Secretaria de
Educação

02/01/2024 a 11/01/2024
(republicado)

2023/2024

Ana Emanuela
Gruscoski Batistel

Assistente Social Secretaria de
Assistência Social

15/01/2024 a 03/02/2024
(20 dias finais)

2022/2023

Ana Paula Dzioba Agente de
Combates a
Endemias

Secretaria de Saúde 08/01/2024 a 26/01/2024
(19 dias iniciais)

2022/2023

André Geraldo
Morskei

Diretor Geral de
Compras

Secretaria de
Finanças

04/01/2024 a 23/01/2024
(20 dias finais)

2022/2023

Angelita Guimarães
Ferreira dos Santos

Técnico em
Enfermagem

Secretaria de Saúde 16/01/2024 a 30/01/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Ariel Alex dos
Santos

Controlador Geral Secretaria de
Administração

18/12/2023 a 24/12/2023
(7 dias iniciais)

2018/2019

Celia Kozak Enfermeira Secretaria de Saúde 10/01/2024 a 19/01/2024
(10 dias iniciais)

2022/2023

Eduardo M. Klososki Assessor do Dpto
de Planejamento e
Obras

Secretaria de
Planejamento e
Obras

05/01/2024 a 03/02/2024 2022/2023

Efraim Kos Fiscal Geral Secretaria de
Finanças

10/01/2024 a 17/01/2024
(8 dias iniciais)

2022/2023

Eliane Janete
Refatti

Dentista Secretaria de Saúde 29/01/2024 a 07/02/2024
(10 dias finais)

2021/2022

Ester Seniuka Agente de Saúde Secretaria de Saúde 15/01/2024 a 29/01/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Fabio Preisner
Saraiva

Gte do Dpto de Inf
Tur e Prod
Turisticos

Secretaria de
Turismo

15/01/2024 a 22/01/2024
(08 dias intermediários)

2022/2023

Francieli Diniz Lava
de Souza

Técnico em Raio X Secretaria de Saúde 18/12/2023 a 06/01/2024
(20 dias iniciais)

2022/2023

Hellan Henrique
Marostica

Assistente Social Secretaria de
Assistência Social

11/01/2024 a 30/01/2024
(20 dias finais)

2022/2023

Igor Luis Slociak Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 08/01/2024 a 12/01/2024 2022/2023

Ivan Rech Instrutor de
Educação Física

Secretaria de
Esportes e
Recreação

02/01/2024 a 11/01/2024
(10 dias finais)

2022/2023

Janine Zakalhuk Agente
Administrativo

Secretaria de Saúde 10/01/2024 a 24/01/2024
(15 dias finais)

2022/2023

Janine Zakalhuk Agente
Administrativo

Secretaria de Saúde 25/01/2024 a 08/02/2024
(15 dias iniciais)

2023/2024

João Artur de
Mattos

Assessor do Dpto
de Apoio
Empresarial

Secretaria de
Indústria e Comércio

10/01/2024 a 19/01/2024
(10 dias finais)

2022/2023

João Batista
Machado

Sanitarista Secretaria de Saúde 08/01/2024 a 22/01/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Juliana Alves da
Cruz Brekailo

Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 08/01/2024 a 06/02/2024 2022/2023

Juliane Mouro
Rocha

Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 15/02/2024 a 29/02/2024
(15 dias iniciais)

2021/2022

Kelly Milene
Kroperniski Antonio

Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 02/01/2024 a 31/01/2024 2022/2023

Lidiane Kozak Assessora
Legislativa I

Secretaria de
Administração

08/01/2024 a 22/01/2024
(15 dias iniciais)

2023/2024

Luana Hlatki Enfermeira Secretaria de Saúde 15/01/23024 a 21/01/2024
(07 dias iniciais)

2022/2023

Luiz Marcelo
Antonio

Contador Secretaria de
Finanças

29/01/2024 a 07/02/2024
(10 dias finais)

2020/2021

Luiz Marcelo
Antonio

Contador Secretaria de
Finanças

08/02/2024 a 27/02/2024
(20 dias iniciais)

2021/2022

Lurdes Preisner
Kurlhak

Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 15/01/2024 a 02/02/2024
(19 dias iniciais)

2022/2023

Luziane Vanessa
Demczuk Hladki

Nutricionista Secretaria de Saúde 05/01/2024 a 19/01/2024
(15 dias finais)

2021/2022

Manoela Reis
Pompeo

Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 02/01/2024 a 17/01/2024
(16 dias finais)

2022/2023

Marcia Pechefist
Groch

Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 08/01/2024 a 22/01/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Maria Lucia
Fonseca da Silva

Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria de
Educação

08/01/2024 a 22/01/2024
(15 dias finais)

2022/2023

Micheli Terezinha
Vochikovski Schwab

Assistente Social Secretaria de
Assistência Social

02/01/2024 a 08/01/2024
(07 dias iniciais)

2022/2023

Nicole Cavali Wolski Gerente do Dpto de
Engenhria

Secretaria de
Planejamento e
Obras

08/01/2024 a 17/01/2024
(10 dias finais)

2022/2023

Nicole Cavali Wolski Gerente do Dpto de
Engenhria

Secretaria de
Planejamento e
Obras

18/01/2024 a 24/01/2024
(07 dias iniciais)

2023/2024

Otilia Ryzik Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria de
Assistência Social

02/01/2024 a 16/02/2024
(15 dias iniciais)

2023/2024

Rafael Junio Bobato Agente
Administrativo

Secretaria de
Finanças

01/02/2024 a 01/03/2024 2022/2023

Rosana de Fátima
Bilek

Enfermeira Secretaria de Saúde 17/01/2024 a 31/01/2024
(15 dias intermediários)

2022/2023

Samuel Rocha Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 03/01/2024 a 12/01/2024
(10 dias iniciais)

2022/2023

Thiago Marcel
Bobato

Enfermeiro Secretaria de Saúde 18/01/2024 a 01/02/2024
(15 dias finais)

2023/2024

Vanderleia
Schinemann

Assistente Social Secretaria de Saúde 02/01/2024 a 31/01/2024
(Canceladas)

2021/2022

Vanessa Ap. Becher
Sass

Agente
Administrativo

Secretaria de
Finanças

15/01/2024 a 02/02/2024
(19 dias iniciais)

2022/2023

Wilson Pereira Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

02/01/2024 a 16/01/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Zeni de Lourdes
Uliach da Silva

Agente Tributária Secretaria de
Finanças

02/01/2024 a 31/01/2024 2021/2022
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Objeto O objeto do presente instru-
mento é a “contratação de 
empresa (s) especializada (s) 
para execução da pavimenta-
ção poliédrica, sem o forneci-
mento de pedras irregulares, 
com fornecimento de mão de 
obra, outros materiais e equi-
pamentos, nas localidades 
denominadas Ronda, no Muni-
cípio de Prudentópolis – PR”.

Registrada TERRAPLAN CONSTRU-
ÇÕES E TERRAPLANAGENS 
LTDA ME

Valor R$ 318.867,28 (trezentos e 
dezoito mil, oitocentos e ses-
senta e sete reais e vinte e oito 
centavos)

Fiscal Fiscal da Obra: Nicole Cava-
li da Luz; Fiscal do Contrato: 
Mateus Zaroski Matias.

Gestor Gestor: Nathaly Tauany Filla.
Data Prudentópolis, 12 de dezem-

bro de 2023.
Prazo de Vigência Este Contrato, terá a vigência 

de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do contrato.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 359/2023.

Concorrência Eletrônica 006/2023.
Objeto O objeto do presente instru-

mento é a “contratação de em-
presa(s) especializada(s) para 
execução da pavimentação 
poliédrica, sem o fornecimen-
to de pedras irregulares, com 
fornecimento de mão de obra, 
outros materiais e equipamen-
tos, na localidade denominada 
Vila Pinheirinhos, no Município 
de Prudentópolis – PR”.

Registrada TERRAPLAN CONSTRU-
ÇÕES E TERRAPLANAGENS 
LTDA ME

Valor R$ 188.853,14 (cento e oiten-
ta e oito mil, oitocentos e cin-
quenta e três reais e quatorze 
centavos)

Fiscal Fiscal da Obra: Nicole Cava-
li da Luz; Fiscal do Contrato: 
Mateus Zaroski Matias.

Gestor Gestor: Nathaly Tauany Filla.
Data Prudentópolis, 12 de dezem-

bro de 2023.
Prazo de Vigência Este Contrato, terá a vigência 

de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do contrato.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 359/2023.
Concorrência Eletrônica 006/2023.

Objeto O objeto do presente instru-
mento é a contratação de 
serviços de engenharia para 
execução de pavimentação 
poliédrica, incluindo o forne-
cimento de mão de obra, ma-
teriais e equipamentos, na lo-
calidade de Eduardo Chaves, 
zona rural do Município de 
Prudentópolis - PR nas condi-
ções estabelecidas no projeto 
básico.

Registrada TERRAPLAN CONSTRU-
ÇÕES E TERRAPLANAGENS 
LTDA ME

Valor R$ 313.000,00 (trezentos e 
treze mil reais)

Fiscal Fiscal da Obra: Nicole Cava-
li da Luz; Fiscal do Contrato: 
Mateus Zaroski Matias.

Gestor Gestor: Nathaly Tauany Filla.
Data Prudentópolis, 12 de dezem-

bro de 2023.
Prazo de Vigência Este Contrato, terá a vigência 

de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do contrato.

COMUNICADO DE PENALIDADE
O Departamento de Licitações tendo em vista o que consta nos 
autos do Processo n.º 9200/2023, que apurou irregularidades, de-
corrente do Pregão Eletrônico nº 142/2020, Ata de Registro de 
Preços nº 376/2020, COMUNICA:
A empresa TRE 3 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
ME, CNPJ n° 27.763.508/0001-06, localizada na Rua João Sa-
maha, nº 751, Bairro São João Batista, Belo Horizonte – MG, CEP 
31.515-393, fone: (31) 9 8810-2900, e-mail: contato@tre3aven-
tais.com.br, representada pelo Sr. Victor Andrade Rocha, que as 
sanções administrativas abaixo foram aplicadas: 
– Devolução parcial dos valores; 
– Multa prevista na lei nº 8.666/93, artigo 87 inciso II, c/c Cláusula 
Nona, §4º, II  da ARP nº 376/2020, no valor total de R$ 940,00 
(Novecentos e quarenta) reais.
Estando a guia para pagamento de multa disponível para retirada 
no Departamento de Licitações deste município.
Prudentópolis – PR, 21 de dezembro de 2023.

AVISO DE ARQUIVAMENTO DE PENALIDADE
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal e tendo em vista o que consta nos autos do 
Processo nº 9955/2022, RESOLVE:
Arquivar o protocolo aberto em desfavor da empresa EQUIPLA-
NO SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 76.030.717/0001-48, estabelecida 
na Rua Ernesto Piazzetta, nº 202, Bacacheri, Curitiba – PR, CEP 
82.510-350, representada pelo seu procurador o Sr. João Luiz de 
Macedo Junior.
JUSTIFICATIVA: constatou-se que houve o encerramento da vi-
gência contratual.
Prudentópolis – PR, 21 de dezembro de 2023.
OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL AMIGÁVEL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 448/2023

O MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta cida-
de, devidamente representada pelo Prefeito em exercício Sr. Os-
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nei Stadler, brasileiro, casado, portador de RG nº 5.578.561-9/Pr 
e inscrito no CPF sob nº 678.754.409-04, residente e domiciliado 
na Rua Capitão Francisco Durski Silva, 1049, nesta cidade, resol-
ve CANCELAR PARCIALMENTE a ARP nº 448/2023 celebrada 
com a empresa TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ nº 21.831.246/0001-85, estabelecida na Rua Nelson 
Espindola, nº 138, Bairro Centro, Barra Velha – SC, CEP 88.390-
000, fone: (47) 9 8465-3032, e-mail: licitacao1@techsulmedical.
com.br, representada pela Sra. Mirian Stuani de Almeida, portado-
ra da Carteira de Identidade – CI nº 3.773.975-7 e inscrita no CPF 
sob nº 427.852.781-00, pelos motivos expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MOTIVAÇÃO
A registrada firmou a ARP n° 448/2023 em 22 de agosto de 2023, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 082/2023, cujo objeto é o “Re-
gistro de Preços para aquisição de materiais de expediente para 
as diversas Secretarias Municipais”.
Conforme Processo Administrativo nº 11.201/2023 a empresa re-
gistrada solicitou liberação do compromisso em fornecer o item 
61 da ARP, alegando que o valor cotado está abaixo do valor de 
custo do objeto. A unidade requisitante opinou pela possibilidade 
em atendimento ao pedido inicial, com a liberação do adjudicatá-
rio e convocação de próximos colocados. Houve manifestação da 
Assessoria Jurídica, o qual opinou pela formalização do cance-
lamento parcial amigável da ARP, sem a aplicação de quaisquer 
penalidades, e a convocação da próxima empresa classificada.
 Assim sendo, conforme está previsto na Cláusula Nona, 
§1º da ARP, opera-se a partir desta data o CANCELAMENTO do 
item 061 da Ata de Registro de Preços nº 448/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O cancelamento está fundamentado no disposto no artigo 79, II 
da Lei nº 8.666/93.
Prudentópolis - PR, 21 de dezembro de 2023.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
CONTRATO Nº 176/2023

O MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta cida-
de, devidamente representada pelo Prefeito o Sr. Osnei Stadler, 
RG nº 5.578.561-9/PR e inscrito no CPF sob nº 678.754.409-04, 
residente e domiciliado na Rua Capitão Francisco Durski Silva, nº 
1049, centro, nesta cidade, e CONSTRUTORA VISCZAR LTDA, 
CNPJ: 22.260.409/0001-80, estabelecida na Rua Francisco Gar-
cia, nº 607, Casa, Bairro Vila Mariana, Prudentópolis – PR, CEP 
84.400-000, fone: (42) 3446-1002/ 9 9818-8762 representada pelo 
seu titular o Sr. Adilson Visczar, portador do RG nº 10.265.009-3 e 
inscrito no CPF nº 063.558.729-73, pelos motivos expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MOTIVAÇÃO
Conforme disposto no Protocolo nº 12.098/2023, a empresa Con-
tratada requereu a rescisão amigável do Contrato nº 176/2023, 
devido a intenção de paralisar as atividades da empresa. Houve 
manifestação da gestora do contrato, a qual concordou pela res-
cisão amigável do instrumento contratual; o processo fora remeti-
do para análise jurídica, o qual opinou pela rescisão amigável do 
contrato.
 Assim sendo, conforme está previsto no artigo 79, II da 
Lei 8.666/1993 e na Cláusula Décima Primeira do Contrato, ope-
ra-se a partir da data de 21/12/2023 a rescisão amigável do Con-
trato nº 176/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O cancelamento está fundamentado no disposto no artigo 79, II 
da Lei nº 8.666/1993.
Prudentópolis – PR, 21 de dezembro de 2023.

1º Termo Aditivo ao contrato sob nº 046/2023 firmado entre o 
Município de Prudentópolis e TJR Transportes Ltda, confor-

me Pregão Eletrônico nº 191/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO
Conforme as informações contidas no protocolo nº 11921/2023, 
ficam acrescidos 1.412,52 quilômetros.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em decorrência da cláusula anterior, fica acrecido o valor de R$ 
10.452,64 (dez mil quatrocentos cinquenta e dois reais e sessenta 
e quatro centavos), conforme a tabela a seguir:
Lote Qtd Preço unitário Preço total
Lote 003 1.412,52 R$ 7,40 R$ 10.452,64

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 20 de dezembro de 2023.

1º Termo Aditivo ao contrato sob nº 102/2023 firmado entre o 
Município de Prudentópolis e  50.053.643 Vanusa Aparecida 
Feitoza, conforme Pregão Eletrônico nº 030/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO
Conforme as informações contidas no protocolo nº 11921/2023, 
ficam acrescidos 2.460,10 quilômetros.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em decorrência da cláusula anterior, fica acrecido o valor de R$ 
17.319,10 (dezessete mil trezentos dezenove reais e dez centa-
vos), conforme a tabela a seguir:
Lote Qtd Preço unitário Preço total
Lote 002 2.460,10 R$ 7,04 R$ 17.319,10

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 20 de dezembro de 2023.

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO TERMO ADITIVO PSS 05/2022 – PROFESSOR(A)

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 73/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: LUCIA KULIK BILEK
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado como PROFES-
SORA.
VIGÊNCIA: Prorrogado com término em 31/03/2024.
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2023.

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº 030 DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre alteração de destinação do valor da Resolução n.º 
1430/2023 – SESA da UBS Ângela Maria Machado para a Unida-

de Saúde Dr. Geraldo R. N. de Carvalho.
 
 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pruden-
tópolis, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal 2.085/2014, de 15 de abril de 2014; 
 Considerando a Resolução n.º 1430/2023 - SESA de 
habilitação á adesão de incentivo financeiro destinado a prover 
a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde Muni-
cipais no Estado do Paraná por meio do financiamento para exe-
cução de obras, tratar-se, exclusivamente de recurso de reforma 
liberado ao município;
 Considerando que a Resolução n.º 1430/2023 – SESA 
havia sido apresentada a este Conselho para reforma da UBS 
Ângela Maria Machado;
 Considerando que a UBS Ângela Maria Machado neces-
sita de reforma e ampliação e que a Unidade Saúde Dr. Geraldo 
R. N. de Carvalho necessita apenas de reforma.

Resolve:

 Art 1º. Aprovar Ad Referendum da destinação dos recur-
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sos da Resolução n.º 1430/2023 para a reforma da Unidade Saú-
de Dr. Geraldo R. N. de Carvalho

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor no dia de sua pu-
blicação.

Prudentópolis, 20 de Dezembro de 2023. 

Gustavo Luis de Césaro
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Marcelo Hohl Mazurechen
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis Nº 030/2023 nos 
termos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de de-

zembro de 1990.

CÂMARA MUNICIPAL
RESOLUÇÃO Nº 004/2023

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO

SÚMULA: “Altera dispositivos da Resolução número 001/1989, 
de 16/02/1989 (REGIMENTO INTERNO) da Câmara Municipal 
de Prudentópolis (Art. 52 e Incisos) e dá outras providências”.

 FAÇO SABER QUE A CâMARA MUNICIPAL APROVOU, 
E O PRESIDENTE DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO 
INCISO IV, do art. 20, DA lei orgÂNICA DO MUNICÍPIO DE PRU-
DENTÓPOLIS, PROMULGA A SEGUINTE:

 Art. 1º - Altera o Artigo 52 e Artigos do Regimento Interno, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52º - A destituição, isoladamente ou em conjunto, de mem-
bro(s) ocupante(s) de cargo(s) da Mesa Diretiva da Câmara Muni-
cipal de Prudentópolis poderá ser proposta por Vereadores, quan-
do aquele(s) incorrer em qualquer um dos seguintes Incisos:
I – for considerado faltoso, omisso, ou ineficiente  no desempenho 
de suas atribuições;
II – não cumprir as determinações deste Regimento Interno, infrin-
gindo suas orientações regimentais ou as decisões tomadas pelo 
Soberano Plenário;
III – utilizar-se do cargo para situações de proveito pessoal, parti-
cular ou partidário;
IV – exorbitar dos poderes que lhe são conferidos;

 § 1º - O início do processo de destituição, dependerá de 
representação subscrita por 1/3 dos Vereadores, necessariamen-
te lida em Plenário, por qualquer de seus signatários, contendo 
circunstanciada fundamentação sobre as irregularidades imputa-
das;

 § 2º - Oferecida a representação, constituir-se-á comis-
são processante, nos termos regimentais, aplicando-se ao pro-
cedimento, no que couber, o disposto nos artigos 96 e seguintes 
deste Regimento Interno, assegurando-se ampla defesa ao acu-
sado; 

 § 3º - A consumação da destituição de que trata este Ar-
tigo, dependerá de Resolução aprovada por 2/3 dos membros da 
Câmara Municipal;
V – Vagando-se qualquer cargo da Mesa, será realizada a eleição 
no expediente da primeira Sessão seguinte, para complemento do 
respectivo mandato;

 § Único – Em caso de renúncia total da Mesa, proceder-
-se-á nova eleição na Sessão imediata a que se deu a renúncia, 
sob a presidência do Vereador mais idoso dentre os presentes;  

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala do Plenário, em 19 de dezembro de 2023

LADEMIRO BUDNIK
PRESIDENTE

EDER MARLON SCHWAB
VICE  PRESIDENTE 

CLAUDINEI BELÓ 
1° SECRETÁRIO

CARLOS ALBERTO WOLKSI
2° SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 065/2023

Súmula: Suspender o expediente administrativo interno e atendi-
mento ao público no âmbito do Poder Legislativo Municipal entre 
os dias 22 de dezembro de 2023 a 07 de janeiro de 2024, e dá 

outras providências.

Considerando os princípios da economicidade, e considerando a 
quase inexpressiva procura por serviços públicos administrativos 
no período compreendido entre o Natal e o Ano Novo; bem como 
considerando o custo operacional para manter mobilizada a estru-
tura do período;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE

   Art. 1º - Suspender as atividades administrativas de ex-
pediente interno e atendimento ao público da Câmara Municipal 
de Prudentópolis entre os dias 22 de dezembro de 2021 a partir 
das 13:00 horas a 07 de janeiro de 2024, com retorno às ativida-
des no dia 08 de janeiro de 2024.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
  

Gabinete da Presidência, em 21 de dezembro de 2023.

Vereador Lademiro Budnik
Presidente da Câmara

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas  abaixo rela-
cionadas, a fim de que compareçam no Setor de Tributação da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para tomarem ciência das 
decisões proferidas nos procedimentos administrativos a seguir 
elencados:
8792/2023 AROLDES ERDMANN
8797/2023 OLGA ZENZELUK SCHROEDER

Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas  abaixo rela-
cionadas, a fim de que compareçam ou entrarem em contato no 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para 
tomarem ciência das decisões proferidas nos procedimentos ad-
ministrativos a seguir elencados:
6021/2023 JFP DOS S MARTINS
7243/2023 ANDRESSA TERNOSKI
8674/2023 ADEMIR JOSÉ GASPERIN
9137/2023 VALTER VOLOCHEN
9584/2023 LUIZ CELSO NUNES
10737/2023 FERNANDO SANTOS
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE – CMDCA/PRUDENTÓPOLIS/PR

Lei Municipal nº 2.143 de 31/03/2015.
_______________________________________________________________________________________

EDITAL N.º 021/2023/CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE

PRUDENTÓPOLIS/PR

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA, DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  NOS TERMOS DA LEI  FEDERAL 8.069/1990 – QUE
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, E DA LEI MUNICIPAL 2.143/2015 – QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

TORNA PÚBLICO

A Relação dos(das) Conselheiros(as) Tutelares eleitos(as) como titulares e suplentes no
Processo  de  Escolha  dos  Membros  do  Conselho  Tutelar,  quadriênio  2024-2027,  que
realizaram a Capacitação de Formação Inicial e a Convocação dos(das) Conselheiros(as)
Tutelares Titulares eleitos(as) para tomar posse.

1. DA RELAÇÃO DA CAPACITAÇÃO DE FORMAÇÃO INICIAL
1.1. Em cumprimento ao Art. 54 da Lei Municipal nº 2.143/2015 e o item 09. do EDITAL
N.º  001/2023/CMDCA,  os(as)  conselheiros(as)  tutelares  eleitos(as)  como  titulares  e
suplentes, foram convocados(as) para realizarem a Capacitação de Formação Inicial, com
frequência obrigatória.
1.2. A Capacitação de Formação Inicial  teve um total  de 40h (quarenta horas), sendo
divida em 04 (quatro) etapas, com obrigatória participação e exigida frequência de no
mínimo  90%  (noventa  por  cento)  para  os(as)  conselheiros(as)  tutelares  titulares  e
suplentes.
1.3.  O(A)  conselheiro(a)  tutelar  titular  que  não  atingiu  a  frequência  mínima  ou  não
participou do processo de capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser substituído
pelo(a)  suplente  eleito(a)  que  tenha  participado  da  capacitação,  respeitando-se
rigorosamente a ordem de classificação.
1.4. O(A) conselheiro(a) tutelar suplente que não atingiu a frequência mínima ou não
participou do processo de capacitação, ficará eliminado(a).
1.5. A Capacitação de Formação Inicial foi realizada pela empresa CURY CONSULTORIA
PROJETOS & CAPACITAÇÕES – CNPJ: 15.005.174/0001-14, e também com a parceira
da Vara da Infância e da Juventude, da Comarca de Prudentópolis, Poder Judiciário do
Estado do Paraná, de forma híbrida, com momentos presenciais e remotos (via internet).
1.6. Diante a realização da Capacitação de Formação Inicial,  segue abaixo a relação
dos(das) conselheiros(as) tutelares eleitos(as) como titulares e suplentes que concluíram
ou  não  concluíram  a  frequência  mínima,  consequentemente  sendo  aprovado(a)  ou
eliminado(a) do processo de escolha.
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NOME CONSELHEIRO(A) 
TUTELAR TITULAR

Nº DA
CANDIDATURA

FREQUÊNCIA
MÍNIMA

SITUAÇÃO

ALEXANDRE GUIMARAES DIAS 11 CONCLUÍDA APROVADO

MARCIA KUASOSKI 33 CONCLUÍDA APROVADA

ANA PAULA KORDIAK ANTONIO 40 CONCLUÍDA APROVADA

TEREZA SERBAI 25 CONCLUÍDA APROVADA

JOSIMAR NEVES 50 CONCLUÍDA APROVADO

NOME CONSELHEIRO(A) 
TUTELAR SUPLENTE

Nº DA
CANDIDATURA

FREQUÊNCIA
MÍNIMA

SITUAÇÃO

AFONSO DE CHRISTO FILHO 10 CONCLUÍDA APROVADO

ALLAN MICHELL POLLI 22 CONCLUÍDA APROVADO

PEDRO EDER BATISTEL 18 CONCLUÍDA APROVADO

ELIANE SUELI CAMARGO ERDMANN 28 CONCLUÍDA APROVADA

JOSE PEREIRA DO AVELAR 77 CONCLUÍDA APROVADO

MATILDE GELINSKI 24 CONCLUÍDA APROVADA

JUSSINEI MARIA PEREIRA BATISTA 15 NÃO CONCLUÍDA ELIMINADA

GLAUCIELE PEREIRA DE SOUZA 23 NÃO CONCLUÍDA ELIMINADA

2. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS(DAS) CONSELHEIROS(AS) TUTELARES
2.1. A posse e exercício dos(das) Conselheiros(as) Tutelares Titulares eleitos(as) será no
dia 10 de janeiro de 2024, às 09h, na Sala de Reuniões do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no endereço Avenida São João, nº933 –
Ed. João Techy – 2º andar, sala 13, Centro, Prudentópolis/PR.
2.2. A convocação e posse dos(das) Conselheiros(as) Tutelares Suplentes eleitos(as),
ocorrerá nos termos do § 3º do Art. 59, ou § 1º do Art. 60, ou do Paragrafo único do Art.
62, ou do Art. 68 e/ou do Art. 73 da Lei Municipal 2.143/2015.

3. PUBLIQUE-SE.
Prudentópolis, 21 de dezembro de 2023

ERI FABIANE DOMINGUES DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Prudentópolis/PR – Gestão 2023-2025
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